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1° CAPITULO

1.1

2° CAPITULO

2.1.

2.2.
2.3.

3° CAPITULO

3.1.

CNPJ/ME n° 44.680.449/0001-13
DO FUNDO

O MAHOGANY CREDITO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO, regido
pelo presente regulamento (“Regulamento”), pela Lei n® 8.668/93, pela Instrucéo
CVM n° 472/08 e demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, é
constituido sob a forma de condominio fechado, com prazo de duracao
indeterminado, cujo objetivo esta descrito no item 2.1. abaixo.

DO OBJETO, PUBLICO ALVO E PRAZO DE DURACAO

O Fundo tem por objeto a realizagdo de investimentos em Ativos Alvo, buscando
proporcionar ao seus Cotistas a rentabilidade decorrente dos rendimentos
auferidos a partir do investimento em tais Ativos Alvo, seja mediante renda e/ou
ganho de capital, conforme previsto neste Regulamento. O caixa do Fundo
permanecera aplicado nos Ativos de Liquidez, sendo certo que os rendimentos
decorrentes do investimentos em Ativos de Liquidez também irdo remunerar o
investimento dos Cotistas.

2.1.1. O investimento no Fundo n&o representa e nem deve ser
considerado, a qualguer momento e sob qualquer hipétese,
garantia de rentabilidade aos Cotistas por parte do Administrador
ou do Gestor.

O Fundo é destinado a investidores Profissionais.
O Prazo de Duragédo do Fundo é indeterminado.

POLITICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO

O Gestor sera responsavel pela selecao e aquisicao dos Ativos Alvo que serdo
objeto de investimento pelo Fundo, os quais serdo adquiridos e selecionados de
acordo com a politica de investimento descrita neste Capitulo IlI.

3.1.1. N&o obstante os cuidados a serem empregados pelo Fundo na
implantacdo da Politica de Investimento, os investimentos do
Fundo, por sua prOpria natureza, estardo sempre sujeitos,
inclusive, mas nao se limitando, a variagdes de mercado de modo
geral, riscos de crédito, riscosinerentes ao setor imobiliario, bem
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3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.1.5.

3.1.6.

como riscos relacionados aos emitentes e/ou ao lastro, conforme
aplicavel, dos Ativos Alvo, aos emitentes dos Ativos de Liquidez
integrantes da carteira, ndo podendo o Gestor, em hipotese
alguma, ser responsabilizado por qualquer eventual depreciacéo
dos ativos integrantes da carteira do Fundo ou por eventuais
prejuizos sofridos pelos cotistas.

O Fundo devera ter, no minimo, 67% (sessenta e sete por cento)
de seu Patriménio Liquido investido em Ativos Alvo.

Observados os requisitos do artigo 3.1.2. acima, para os Ativos
Alvo em relacdo aos quais ndo sejam aplicaveis os limites de
investimento por modalidade, nos termos do art. 45 da Instrugéo
CVM 472, ndo havera limite maximo de exposi¢éo do patrimdnio
liquido do Fundo, ou qualquer limite de concentra¢do em relagéo
a segmentos ou setores da economia ou a natureza dos créditos
subjacentes aos Ativos Alvo.

Sem prejuizo do disposto acima, devera ser observado o limite de
investimento por emissor previsto na Instrucdo CVM 555, nos
termos do 8 5° do art. 45 da Instrugdo CVM 472. Adicionalmente,
0 Administrador e o Gestor deverdo cumprir as regras de
enquadramento e desenquadramento previstas na Instrugéo
CVM 555, sendo que, em caso de nado ser realizado o
reenquadramento da carteira, poderd ser convocada uma
assembleia geral extraordinaria de cotistas para deliberar sobre
eventual amortizacéo de Cotas para reenquadrar a carteira.

O Fundo poderé investir em Ativos de Liquidez, representados por
cotas de fundos de investimento, que cobrem taxa de
administragao/performance e/ou taxa de ingresso/saida.

Sem prejuizo da Politica de Investimento do Fundo descrita neste
capitulo, poderdo eventualmente compor a carteira de
investimento do Fundo iméveis e direitos reais em geral sobre
imoveis em qualquer localidade dentro do territorio nacional,
participagbes societarias de sociedades imobiliarias e/ou em
outros ativos financeiros, titulos e/ou valores mobilidrios que néao
0s Ativos, exclusivamente nas hipoteses de (a) execucdo ou
excussao de garantias relativas aos Ativos de titularidade do
Fundo e/ou (b) negociacao de dividas decorrentes dos Ativos de
titularidade do Fundo.

AossAo PROVISOR
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3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

4° CAPITULO

4.1.

4.2.

4.3.

As disponibilidades financeiras do Fundo que, temporariamente, ndo estejam
aplicadas nos Ativos Alvo, serdo aplicadas pelo Gestor em Ativos de Liquidez,
observado os termos e condi¢des da legislacdo e regulamentacéo vigentes.

3.2.1. Para realizar o pagamento dos Encargos do Fundo, o Fundo
poderd manter parcela do seu patrimbnio permanentemente
aplicada em Ativos de Liquidez.

O objeto do Fundo e sua Politica de Investimentos somente poderdo ser
alterados por deliberacdo da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as
regras estabelecidas no presente Regulamento.

O Fundo poderd investir em fundos de investimento administrados e/ou geridos
pelo Administrador e/ou Gestor ou por sociedades do mesmo grupo econémico
gue esses.

O Fundo podera realizar transagfes tendo como contraparte o Administrador e
sociedades do mesmo grupo econdmico,incluindo, sem limitacdo com relagdo a
fundos por eles administrados e/ou geridos, respectivamente.

DA ADMINISTRAGCAO, DA GESTAO E DOS DEMAIS PRESTADORES DE
SERVICOS

As atividades de administracdo serdo exercidas pelo Administrador, conforme
acima qualificado.

4.1.1. As atividades de gestao da carteira do Fundo seréo exercidas pelo
Gestor, conforme acima qualificado.

41.2. As atividades de controladoria e custédia qualificada serdo
prestadas pelo Custodiante, conforme acima qualificado.

4.1.3. A atividade de escrituracdo serd prestada pelo Escriturador,
conforme acima qualificado.

As atividades de auditoria independente do Fundo ser&o exercidas pelo Auditor
Independente.

O Administrador, observadas as limitagdes legais e regulamentares apliciveis,
assim como aquelas constantes deste Regulamento, tem poderes para exercer

Pagina 5 de 47

anss
[r—— %
Administracao Fiduclaria Diairialclo ov Proo



DocuSign Envelope ID: C8CA24E3-6583-4292-AC63-51DBEDAS3EB4

4.4,

ID

SERVICOS

FINANCEIROS

CTVM

todos os direitos inerentes aos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez integrantes da
carteira do Fundo, exceto por aguelesdireitos e poderes atribuidos ao Gestor,
nos termos deste Regulamento.

O Administrador e/ou Gestor serdo substituidos nos casos de sua destituicao
pela Assembleia Geral de Cotistas, e nos casos de renlncia ou de
descredenciamento pela CVM, nos termos previstos na Instrugdo CVM 472/08,
assim como na hipétese de sua dissolucdo, liquidacdo extrajudicial ou
insolvéncia. O Administrador e/ou o0 Gestor poderdo renunciar & administracéo
e a gestdo, respectivamente, mediante aviso prévio de, no minimo, 30 (trinta)
dias, enderecado a cada Cotista e a CVM.

44.1. Na hip6tese de renudncia, ficard o Administrador obrigado a (i)
convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para
eleger seu substituto e sucessor ou deliberar a liquidacdo do
Fundo a qual devera ser efetuada pelo Administrador, ainda que
apos suarenuncia,; e (i) permanecer no exercicio de suas fungdes
até ser averbada, no cartério de registro de imoveis, nas
matriculas referentes aos bens iméveis e direitos integrantes do
patrimdnio do Fundo, a atada assembléia geral que eleger seu
substituto e sucessor na propriedade fiduciaria desses bens e
direitos, e registrada em Cartorio de Titulos e Documentos.

4.4.2. Na hip6tese de rendncia do Administrador e caso este ndo
convoque a Assembleia Geral de Cotistas para eleicdo de seu
substituto é facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5%
(cinco por cento) das Cotas subscritas e integralizadas, em
qgualquer caso, ou a CVM, nos casos de descredenciamento,
realizar referida convocagéo, no prazo de 10 (dez) dias contados
da rendncia.

4.4.3. Na hipétese de descredenciamento para o exercicio da atividade
de administragdo de carteira, a CVM devera nomear
administrador temporario até a eleicdo de nova administracao.

44.4. A destituicdo do Administrador pela Assembleia Geral de Cotistas
obedecera as regrasde convocacdo, quérum de deliberacdo e
demais condi¢Bes previstas no Capitulo VIII adiante.

4.4.5. Nos demais casos de substituicAo do Administrador, observar-
se-80 as disposicdes dos Artigos 37 e 38 da Instrucdo CVM n°
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4.4.6.

Sem

472/08.

Nas hipoteses de renlncia ou descredenciamento do Gestor pela
CVM, ficard a Administradora obrigada a convocar a Assembleia
Geral de Cotistas para eleger sua sucessora ou deliberar sobre a
liquidac&o do Fundo.

prejuizo das demais obrigacBes estabelecidas na regulamentacdo em

vigor ou no corpo do presente Regulamento, o Administrador esta obrigado a:

selecionar os Ativos Alvo, que comporao o patriménio do Fundo de acordo
coma Politica de Investimento prevista neste Regulamento;

providenciar a averbagéo, no cartorio de registro de imoveis, das restricbes
determinadas pelo art. 7° da Lei n° 8.668/93, fazendo constar nas
matriculas dos bens imdveis e direitos integrantes do patriménio do Fundo
gue tais Ativos Alvo:

a) nao integram o ativo do Administrador;

b)  ndo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigacdo do
administrador;

c) nao compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito
de liquidacao judicial ou extrajudicial;

d) ndo podem ser dados em garantia de débito de operagdo do
Administrador;

e) ndo sdo passiveis de execucdo por quaisquer credores do
Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e

f) ndo podem ser objeto de constituicdo de quaisquer 6nus reais.

manter, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

a) 0s registros de cotistas e de transferéncias de Cotas;

b) o livro de atas das Assembleias Gerais de Cotistas;

c) a documentacéo relativa aos imoveis e as operagdes do Fundo; e

d)  os registros contabeis referentes as operacdes e ao patriménio do
Fundo.

celebrar os negdcios juridicos e realizar todas as operacdes necessarias
a execucdo da Politica de Investimentos do Fundo, exercendo, ou
diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos relacionados ao
patrimonio e as atividades do Fundo;

receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo;

manter custodiados em instituicdo prestadora de servigos de custddia,

Aos8AD Pao)
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Administracao Fiduclaria
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VII.

VIIL.

XI.

XII.

Xl.

XIV.

XV.

devidamente autorizada pela CVM, os titulos e valores mobiliarios
adquiridos com recursos do Fundo;

no caso de ser informado sobre a instauracdo de procedimento
administrativo pela CVM, manter a documentacao referida no inciso I,
acima, até o término do procedimento;

dar cumprimento aos deveres de informacéo previstos no Capitulo Xll
deste Regulamento;

manter atualizada junto a CVM a lista de prestadores de servicos
contratados pelo Fundo;

observar as disposi¢bes constantes deste Regulamento e do prospecto,
caso aplicavel, bem como as deliberacdes da Assembleia Geral de
Cotistas;

pagar, as suas expensas, as eventuais multas cominatorias impostas pela
CVM, nos termos da legislacdo vigente, em razdo do atraso do
cumprimento dos prazos previstosna Instru¢do CVM n° 472/08;

transferir ao Fundo qualquer beneficio ou vantagem que possa alcancar
em decorréncia de sua condi¢cdo de Administrador;

empregar, na defesa dos direitos dos Cotistas, a diligéncia exigida pelas
circunstancias, praticando todos os atos necessarios para assegura-los,
tomando inclusive as medidas extrajudiciais e judiciais cabiveis,
tempestivamente assim que tomar ciéncia de ocorréncia de evento que
justifique;

divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao
Fundo ou a suas operacdes, de modo a garantir aos Cotistas acesso a
informag0des que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisdes
de adquirir ou alienar Cotas do Fundo; e

dar, desde que requisitado pelo Gestor, representacdo legal para o
exercicio do direito de voto em assembleias dos Ativos de Liquidez e Ativos
Alvo detidos pelo Fundo, conforme politica de voto adotada pelo Gestor,
de acordo com os requisitos minimos exigidos pelo Cédigo ANBIMA e
pelas diretrizes fixadas pelo Conselho de Regulacao e Melhores Préticas.

Ao Gestor, além das atribuicfes j& previstas nas regulamentagfes vigentes e
sem prejuizo das atribuicGes estabelecidas no Contrato de Gestéo, caberdo as
seguintes atribuicdes:

prospectar, identificar, selecionar, avaliar, conduzir diligéncias juridica e
técnica, adquirir, acompanhar e alienar, conforme orienta¢des expressas
dos Cotistas, Ativos Alvo existentes ou que poderéo vir a fazer parte do
patriménio do Fundo, de acordo com a Politica de Investimento, inclusive
com a elaboracgéo de andlises econémico-financeiras, se for o caso;

Pagina 8 de 47

Autarreaulado

ANBIMA

AvEsRa sR
Controladoria de
Ativo e Passivo




DocuSign Envelope ID: C8CA24E3-6583-4292-AC63-51DBEDAS3EB4

| ID
SERVICOS

FINANCEIROS
CTVM

VI.

VII.

VIII.

XI.

XIl.

XI.

gestdo do caixa do Fundo, o que inclui decidir livremente sobre o
investimento, desinvestimento e reinvestimento do Fundo em Ativos de
Liquidez, observada a Politica de Investimento, com poderes para adquirir
e alienar Ativos de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, sempre
observando a liquidez necessaria para pagamento das obrigacbes do
Fundo;

celebrar os contratos, negdcios juridicos e realizar todas as operacdes
necessarias a execucao da Politica de Investimento do Fundo, exercendo,
ou diligenciando para que sejam exercidos, todos os direitos relacionados
ao patrimdnio e as atividades do Fundo;

controlar e supervisionar as atividades inerentes a gestao dos Ativos Alvo,
fiscalizando os servigos prestados por terceiros, incluindo os servigos de
administracdo das locacbes ou arrendamentos de empreendimentos
integrantes do patriménio do Fundo, obras, bem como de exploracdo de
guaisquer direitos reais, que eventualmentevenham a ser contratados na
forma prevista neste Regulamento;

monitorar o desempenho do Fundo, na forma de valorizagéo das Cotas, e
a evolucédo do valor do patriménio do Fundo;

sugerir para possivel aprovacdo dos Cotistas modificacbes neste
Regulamento no que se referem as competéncias de gestdo dos
investimentos do Fundo;

monitorar investimentos realizados pelo Fundo;

elaborar relatérios de investimento realizados pelo Fundo em Ativos Alvo,
conforme previstos no Contrato de Gestao;

representar o Fundo, inclusive votando em nome deste, em todas as
reunides e assembleias de titulares dos Ativos de Liquidez e Ativos Alvo
integrantes do patriménio do Fundo;

empregar, no exercicio de sua atividade, o cuidado e a diligéncia que
qualquer pessoa ativa e proba costuma dispensar a administracéo de seus
proprios negocios, respondendo por quaisquer infragdes e irregularidades
gue venham a ser por este cometidas;

prestar as informacdes que lhe forem solicitadas pelo Administrador e/ou
Cotistas, quando aplicavel,

transferir ao Fundo qualquer beneficio ou vantagem que possa alcancar
em decorréncia de sua condi¢do de Gestor; e

votar, se aplicavel, nas assembleias gerais dos Ativos de Liquidez e Ativos
Alvo detidos pelo Fundo, conforme politica de voto registrada na ANBIMA,
descrita no seguinte endereco eletrénico: idgr.com.br.

4.6.1.Cabera ao Gestor praticar todos os atos que entender necessarios ao cumprimento da
Politica de Investimento, desde que respeitadas as disposi¢cdes deste Regulamento e da
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legislacao aplicavel, ndo Ihe sendo facultado, todavia, tomar decisées que eliminem a
discricionariedade do Administrador com relacdo as atribuicbes que foram
especificamente atribuidas ao Administrador neste Regulamento, no Contrato de Gestao
e nalegislacdo em vigor.

4.6.2.0 Gestor, ao se verificar potencial conflito de interesses, deixard de exercer direito de
voto nas assembleias relativas aos Ativos Alvo objeto da Politica de Investimento pelo
Fundo. O Gestor exercera o voto mediante consulta prévia aos Cotistas ou orientacdes
de voto especifico.

5° CAPITULO

5.1.

5.2.

5.3.

AMORTIZACAO E LIQUIDACAO DO FUNDO

As Cotas serdo amortizadas sempre a critério da Assembleia Geral de Cotistas,
proporcionalmente ao montante que o valor de cada Cota representa relativamente
ao Patrimdnio Liquido, na medida em que o valor dos ganhos e rendimentos do
Fundo provenientes de seus investimentos em e/ou desinvestimento nos Ativos Alvo
sejam suficientes para pagar 0 montantede todas as exigibilidades e reservas do
Fundo, sendo que, para efetuar a amortizacdo das Cotas, serd necessaria a
solicitagé@o pelo Cotista & Administradora, por escrito, a qualguer momento sem
periodo de caréncia, sendo o pagamento realizado em até 29 (vinte e nove) dias
apos o pedido de amortizacao.

5.1.1. A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela amortizagéo
das Cotas definira as respectivas condicbes para coversdo do
valor da Cota e realizagdo do pagamento.

A liquidacdo do Fundo ocorrera caso venha a ser desta forma deliberado pela
Assembleia Geralde Cotistas, ou imediatamente ap0s a amortizagdo de todas as cotas
do Fundo.

Na hipotese de liquidagcdo do Fundo, seus ativos serdo realizados através da venda
dos Ativos Alvo a terceiros interessados, hipotese a ser deliberada pela Assembleia
Geral de Cotistas especialmente convocada e instalada para tal fim. O produto da
liquidacéo devera ser distribuido aos Cotistas no prazo de até 30 (trinta) dias apds a
concluséo da totalidade das vendas.

5.3.1. Sem prejuizo dos procedimentos previstos neste Regulamento, por ocasido do
término do Prazo de Durac&o do Fundo ou ainda na hipdtese de a Assembleia Geral de
Cotistas referida acima ndo chegar a uma deciséo referente aos procedimentos para
entrega dos direitos sobre iméveis e/ou ativos para fins de pagamento de resgate das
Cotas, 0 pagamento do resgate podera se dar por meio da entrega de ativos do Fundo
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aos Cotistas.

5.3.2.

5.3.3.

5.3.4.

5.3.5.

Nas hipéteses de liquidacdo do Fundo, o Auditor Independente devera
emitir parecer sobre a demonstracdo da movimentacao do Patrimonio
Liquido, compreendendo o periodo entre a data das Ultimas
demonstracdes financeiras auditadas e a data da efetiva liquidacdo do
Fundo.

Devera constar das notas explicativas as demonstracdes financeiras do
Fundo andlise quanto a terem os valores das eventuais amortizagdes
sido ou néo efetuados em condi¢Bes equitativas e de acordocom a
regulamentacéo pertinente, bem como quanto a existéncia ou néo de
débitos, créditos, ativos oupassivos ndo contabilizados.

Nas hipoteses de liquidacao ou dissolu¢ao do Fundo, rendncia ou
substituicdo do Administrador, os Cotistas deverdo providenciar
imediatamente a respectiva substituicdoprocessual nos eventuais
processos judiciais e administrativos de que o Fundo seja parte,
de forma a excluir o Administrador do respectivo processo, exceto
em caso de dolo ou culpa do Administrador.

Na hipétese do Administrador encontrar dificuldades ou
impossibilidade de fracionamento dos ativos que compfem a
carteira do Fundo, serdo dados em pagamento aos Cotistas
direitos sobre imoOveis e/ou ativos da carteira do Fundo mediante
a constituicdo de um condominio, cuja fragdo ideal de cada
conddmino sera calculada de acordo com a proporcdo de Cotas
detidas por cada titular sobre o valor total das Cotas em circulagéo
a época. Apos a constituigdo do condominio acima referido, o
Administrador  estara  desobrigado em relacdo as
responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando
autorizados a liquidar o Fundo perante as autoridades
competentes.

5.3.5.1. O Administrador deverd notificar os Cotistas na forma estabelecida neste
Regulamento, para que os Cotistas elejam um administrador para o referido
condominio, na forma do artigo 1.323 do Cdédigo Civil, informando a proporcao de
Ativos a que cada Cotista fara jus, sem que isso represente qualquer isen¢do de
responsabilidade do Administrador perante os Cotistas até a constituicdo do
condominio, que, uma vez eleito pelos Cotistas na forma do disposto no presente
item, de maneira que tal condominio ndo estard mais sujeito as normas editadas
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pela CVM para o funcionamento de fundos de investimento, mas sim as regras a
ele pertinentes, conforme previstas no Cédigo Civil;

5.3.5.2. Caso os titulares das Cotas ndo procedam a eleicdo do administrador do
condominio referido nos Paragrafos acima, esta funcéo serd exercida pelo titular
de Cotas que detenha o maior niumero de Cotas em circulacao.

5.3.6.

5.3.7.

5.3.8.

5.3.9.

O Administrador, em nenhuma hipétese, apés o pagamento ao
Cotistas, substituicdo ou rendncia, sera responsavel por qualquer
depreciacdo dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez integrantes da
carteira do Fundo, ou por eventuais prejuizos verificados no
processo de liquidacdo do Fundo, exceto em caso de comprovado
dolo ou culpa.

Apds o0 pagamento aos Cotistas ou a entrega dos ativos, o
Administrador devera promover o cancelamento do registro do
Fundo, mediante o encaminhamento a CVM da seguinte
documentacao:

l. no prazo de 15 (quinze) dias:

a) O termo de encerramento firmado pelo Administrador
em caso de pagamento integral aos Cotistas, ou a ata
da Assembleia Geral de Cotistas que tenha
deliberado a liquidacdo do Fundo, quando for o caso;
e

b) O comprovante da entrada do pedido de baixa de
registro no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica.

Il. no prazo de 90 (noventa) dias, a demonstracdo de
movimentacao de patriménio do Fundo a que se refere
o art. 50 da Instrucdo CVM n° 472/08, acompanhada
do relatdriodo auditor independente.

A demonstracdo de movimentagdo de patrimbnio do Fundo,
acompanhadado parecer do Auditor Independente.

Em qualquer hipotese, a liquidacdo de ativos serd realizada com
observancia das normas operacionais estabelecidas pela CVM.

/\ Autorregulagia
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6° CAPITULO

FATORES DE RISCO

Oinvestidor, antes de adquirir as Cotas do Fundo, deve ler cuidadosamente os fatores derisco
abaixo descritos, responsabilizando-se pelo seu investimento no Fundo. A descri¢cdo dos
riscos abaixo indicados nao é exaustiva, devendo o potencial investidor fazer suas proprias
analises antes da aquisi¢cdo de Cotas do Fundo.

6.1.

Fatores de Risco. Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem
realizados pelo Fundo, os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estado
sujeitos os investimentos e aplicacbes do Fundo, ndo havendo, garantias,
portanto, de que o capital efetivamente integralizado sera remunerado conforme
expectativa dos Cotistas. Vale mencionar que a rentabilidade da Cota nao
coincide com a rentabilidade dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez que compdem
a carteira do Fundo em decorréncia dos Encargos do Fundo e dos tributos
incidentes sobre 0s recursos investidos. Adicionalmente, as aplicacdes
realizadas no Fundo ndo tém garantia do Fundo Garantidor de Créditos — FGC,
do Administrador e do Gestor, que, em hip6tese alguma, podem ser
responsabilizados por qualquer eventual depreciacdo dosativos integrantes da
carteira do Fundo. Como todo investimento, o Fundo apresenta riscos,
destacando-se os seguintes:

(i) Riscos relacionados a liguidez e a descontinuidade do _investimento. A
aplicacdo em cotas de um fundo de investimento imobiliario apresenta
algumas caracteristicas particulares quanto a realizacdo do investimento.
O investidor deve observar o fato de que os fundos de investimento
imobiliario sdo constituidos na forma de condominios fechados, néo
admitindo o resgate convencional de suas cotas, fator que pode influenciar
naliquidez das cotas no momento de sua eventual negociacdo no mercado
secundario. Sendo assim, os fundos de investimento imobiliario podem
nao ter liquidez no mercado brasileiro, podendo os titulares de cotas de
fundos de investimento imobiliario terem dificuldade em realizar a
negociacdo de suas cotas no mercado secundério, inclusive correndo o
risco de permanecerem indefinidamente com as cotas adquiridas, mesmo
sendo essas objeto de negociacdo no mercado de bolsa ou de balcdo
organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as Cotas devera estar
consciente de que o investimento no Fundo consiste em investimento de
longo prazo. Adicionalmente, determinados ativos do Fundo podem passar
por periodos de dificuldade de execucdo de ordensde compra e venda,
ocasionados por baixas ou inexistentes demanda e negociabilidade.
Nestas condi¢cbes, o Administrador podera enfrentar dificuldade de liquidar
Ou negociar tais ativos pelo preco e no momento desejado e,
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(ii)

(iii)

(iv)

consequentemente, o Fundo poderd enfrentar problemas de liquidez.
Adicionalmente, a variacdo negativa dos Ativos Alvo e dos Ativos de
Liquidez podera impactar o Patrimdnio Liquido do Fundo. Na hipétese de o
patrimonio vir a ser negativo, os Cotistas podem ser chamados a realizar
aporte adicional de recursos no Fundo. Além disso, 0 Regulamento
estabelece algumas hipéteses em que a Assembleia Geral de Cotistas
poderd optar pela liquidacdo do Fundo e outras hipdteses em que o
resgate das Cotas podera ser realizado mediante a entrega dos ativos
integrantes da carteira do Fundo. Os Cotistas poderdo encontrar
dificuldades para vender os ativos recebidos no caso de liquidacdo do
Fundo.

Riscos relativos a rentabilidade do investimento. O investimento nas Cotas
pode ser comparado a aplicagdo em valores mobiliarios de renda variavel,
visto que a rentabilidade das Cotas depende da valorizacao imobiliaria e
do resultado da administracdo dos bens e direitos que compdem o
patrimdénio do Fundo. Adicionalmente, o resultado do Fundo também
dependera dos resultados obtidos pela venda e/ou rentabilidade dos Ativos
Alvo e Ativos de Liquidez. Por fim, vale ressaltar que havera um lapso de
tempo entre a data de captagcdo de recursos pelo Fundo e a data de
aquisicao dos Ativos Alvo, desta forma, os recursos captados pelo Fundo
serdo aplicados nos Ativos de Liquidez, o que podera impactar
negativamente na rentabilidade do Fundo.

N&o existéncia de garantia de eliminacdo de riscos. As aplicacbes
realizadas no Fundo ndo contam com garantia do Administrador, do Gestor
ou de qualquer instituicdo pertencente ao mesmo conglomerado do
Administrador, do Gestor ou com qualquer mecanismo de seguro ou, ainda
do Fundo Garantidor de Créditos — FGC.

Riscos de o Fundo vir a ter Patriménio Liquido negativo e de os Cotistas
terem que efetuar aportes de capital. Durante a vigéncia do Fundo, existe
o risco de o Fundo vir a ter Patrimonio Liquido negativo, o que acarretara
na obrigatoriedade dos Cotistas aportar capital no Fundo. Nao ha como
mensurar o montante de capital que os Cotistas podem vir a serem
obrigados a aportar e ndo ha como garantir que apos a realizacdo de tal
aporte, o Fundo passara a gerar alguma rentabilidade aos Cotistas.

Risco de concentracdo da carteira do Fundo. O Fundo destinaré os recursos
captados paraa aquisicdo de Ativos Alvo. Assim sendo, ndo compde o
escopo da Politica de Investimento diversificar seus ativos, de forma que

Pagina 14 de 47

N\ ANBima 7\ Ansivia 7\ Ansiva 7\ AnBiva A\ ANBIMA

Ao PROVISOR

ADEsAa pROVISORIA e g AvEsha sROVISORIA
Distribuicic de Produtos Controladoria de
de Investimento

nos "
Administracao Fiduclaria

Ativo e Passivo



DocuSign Envelope ID: C8CA24E3-6583-4292-AC63-51DBEDAS3EB4

ID

SERVICOS

FINANCEIROS

CTVM

(vi)

a carteira do Fundo poderd estar concentrada nos riscos dos Ativos Alvo,
estando, portanto, exposto aos riscos inerentesa tal concentracéo.

Riscos tributarios. A Lei n® 8.668/93, conforme alterada pelas Lei n°
9.779/99, estabelece que a receita operacional dos Fundos de
Investimento Imobiliario € isenta de tributacdo, desde que o Fundo ndo
aplique recursos em empreendimento imobiliario que tenha como
incorporador, construtor ou sécio, cotista que possua, isoladamente ou em
conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento)
das Cotas. Nos termos da Lei n° 9.779/99, os Fundos de Investimento
Imobiliario sdo obrigados a distribuir a seus cotistas, no minimo, 95%
(noventa e cinco por cento) dos lucros apurados segundo o regime de
caixa. Os dividendos distribuidos aos cotistas séo tributados na fonte pela
aliquota de 20% (vinte por cento). Nao obstante, de acordo com o artigo
3°, paragrafo Unico, inciso I, da Lei n® 11.033, de 21 de dezembro de 2004,
conforme alterada, ficam isentos do imposto de renda retido na fonte e na
declaracdo de ajuste anual das pessoas fisicas o0s rendimentos
distribuidos por Fundos de Investimento Imobiliario, desde que
observados cumulativamente o0s seguintes requisitos: (i) cujas Cotas
sejam admitidas & negociagéo exclusivamente em bolsas de valores ou no
mercado de balcdo organizado; (ii) o cotista seja titular de Cotas que
representem menos de 10% (dez porcento) do montante total de cotas
emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de
rendimentos inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos
auferidos pelo Fundo; e (iii) o Fundo conte com, no minimo, 50 (cinquenta)
cotistas. Dessa forma, a propriedade percentual igual ou superior a 10%
(dez por cento) da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo, ou a
titularidade das Cotas que garantam o direito ao recebimento de
rendimentos superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos
auferidos pelo Fundo, por determinado Cotista, pessoa natural, resultara
na perda, por referido Cotista, da isengdo no pagamento de imposto de
renda sobre os rendimentos recebidos em decorréncia da distribuigdo
realizada pelo Fundo, conforme disposto na legislagéo tributaria em vigor.
Ainda, embora tais regras tributarias estejam vigentes desde a edicédo do
mencionado diploma legal, existe o risco de eventual reforma tributaria.
Assim, o risco tributério engloba o risco de perdas ou reducéo dos ganhos
decorrentes da criacdo de novos tributos ou de interpretacdo diversa da
legislacao vigente sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogacao
ou o desenquadramento do Fundo as regras de isencdes vigentes,
sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos ndo previstos
inicialmente.
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(viii)

(ix)

(x)

Baixa Liquidez dos Ativos Alvo e Riscos do Prazo. Os Ativos Alvo que
poderdo ser objeto de investimento pelo Fundo poderéo ser aplicacdes de
médio e longo prazo, que possuem baixa liquidez no mercado. Assim, caso
seja necessdria a venda de tais Ativos Alvo da carteira do Fundo, podera
ndo haver compradores ou o preco de negociacdo podera causar perda
de patrimdnio ao Fundo, bem como afetar adversamente a rentabilidade e
o preco de negociacdo das Cotas.

Risco Relativo ao Prazo de Duracdo Indeterminado do Fundo.
Considerando que o Fundo é constituido sob a forma de condominio
fechado, ndo é permitido o resgate de Cotas, salvo na hipétese de
liquidagéo do Fundo. Caso os Cotistas decidam pelo desinvestimento no
Fundo, deverdo alienar suas Cotas em mercado secundario ou preceder
com a liquidacdo antecipada do Fundo, observado que os Cotistas
poderdo enfrentar baixa liguidez na negociacdo das Cotas no mercado
secundario ou obter precos reduzidos na venda das Cotas.

O Governo Federal exerce influéncia significativa sobre a economia
brasileira. Essa influéncia, bem como a conjuntura econémica e politica
brasileira, podem causar um efeito adverso relevante no Fundo - o
Governo Federal pode intervir na economia do pais e realizar modificacdes
significativas em suas politicas e normas, causando impactos sobre os mais
diversos setores e segmentos da economia do pais. As atividades do
Fundo, sua situacao financeira e resultados poderdo ser prejudicados de
maneira relevante por modificagdes nas politicas ou normas que envolvam,
por exemplo, as taxas de juros, controles cambiais e restricbes a remessas
para o exterior; flutuacbes cambiais; inflagdo; liquidez dos mercados
financeiro e de capitais domésticos; politica fiscal; instabilidade social e
politica; e outros acontecimentos politicos, sociais e econdmicos que
venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem.

Risco reqgulatério. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econémico e
juridico deste Fundo considera um conjunto de rigores e obrigacdes de
parte a parte estipuladas através de contratos publicos ou privados tendo
por diretrizes a legislacdo em vigor. Entretanto, em razdo da pouca
maturidade e da falta de tradicao e jurisprudéncia no mercado de capitais
brasileiro, noque tange a este tipo de operacao financeira, em situacoes
de estresse, podera haver perdas por parte dos investidores em razéo do
dispéndio de tempo e recursos para manutencdo do arcabouco contratual
estabelecido.
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(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

Riscos de crédito. Os Ativos Alvo e os Ativos de Liquidez do Fundo estéo
sujeitosao risco de crédito de seus emissores e contrapartes, isto é, atraso
e ndo recebimento dos jurose do principal desses ativos e modalidades
operacionais. Caso ocorram esses eventos, o Fundo poder&: (i) ter
reduzida a sua rentabilidade, (ii) sofrer perdas financeiras até o limite das
operacdes contratadas e néo liquidadas, (iii) ter de provisionar valorizagéo
ou desvalorizacdo de ativos, e (iv) ter o preco de negociacdo de suas
Cotas afetado.

Riscos do uso de derivativos. O Fundo poderé realizar operagdes com
derivativos, por meio dos Ativos Financeiros, exclusivamente para fins de
protecao patrimonial. Existe a possibilidade de altera¢des substanciais nos
precos dos contratos de derivativos, ainda que o preco a vista do ativo
relacionado permaneca inalterado. O uso de derivativos pode (i) aumentar
a volatilidade do Fundo, (i) limitar ou ampliar as possibilidades de retornos
adicionais, (iii) ndo produzir os efeitos pretendidos, e (iv) determinar perdas
ou ganhos ao Fundo. Adicionalmente, ainda que sejam utilizados
derivativos para protecdo da carteira contra determinados riscos,
ocorrendo 0s riscos contra os quais se pretendia proteger o fundo, nao é
possivel evitar por completo perdas. A contratacdo de operacdes com
derivativos podera resultar em perdas para o Fundo e para os Cotistas.

Risco de chamadas adicionais de capital e de venda de Ativos Alvo. Se
por qualquer motivo o Fundo nado tenha caixa excedente disponivel para o
pagamento de suas obrigacdes e/ou despesas ou em qualquer hipotese
de patriménio liquido negativo, podera haver necessidade de venda de
Ativos Alvo ou de novos aportes de capital, caso a venda de ativos nhao
seja suficiente, seja em decorréncia de deliberacdo em Assembleia Geral
de Cotistas ou na hip6tese de Patrimbnio Liquido negativo do Fundo.
Nestas hipoteses, a rentabilidade do investidor podera ser impactada.

Risco de conflito de interesses. O Fundo esta sujeito a situacdes
caracterizadas como de Conflito de Interesses, e a aprovacao prévia,
especifica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do
Artigos 31-A, 8§82° 34 e 35 da Instrucdo CVM n°® 472/08, ndo impede
contratacGes, que ndo reflitam as condicbes de mercado, 0 que pode
impactar negativamente a rentabilidade do Fundo.

Risco Operacional: Os Ativos Alvo e Ativos de Liquidez objeto de
investimento pelo Fundo serdo administrados pelo Administrador e geridos
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(xvi)

(xvii)

pelo Gestor, portanto os resultados do Fundo dependerdo de uma
administracdo/gestdo adequada, a qual estara sujeita a eventuais riscos
operacionais, que caso venham a ocorrer, inclusive execu¢do de obras e
outros riscos especificos de imdveis, os quais poderdo afetar a
rentabilidade dos Cotistas.

Risco de Oscilagdo do Valor das Cotas por Marcacdo a Mercado. As cotas
dos fundos investidos e os Ativos de Liquidez do Fundo devem ser
‘marcados a mercado”’, ou seja, seus Vvalores serdo atualizados
diariamente e contabilizados pelo preco de negociacdo no mercado, ou
pela melhor estimativa do valor que se obteria nessa negociacdo. Como
consequéncia, o valor da Cota do Fundo poderéd sofrer oscila¢cdes
frequentes e significativas, inclusive ao longo do dia.

Riscos de Mercado. Existe a possibilidade de ocorrerem flutuacdes dos
mercados nacional e internacional, que afetem, entre outros, precos, taxas
de juros, agios, desdgios e volatilidades dos ativos do Fundo, podem gerar
oscilagdo no valor das Cotas do Fundo, que, por sua vez, podem resultar
em ganhos ou perdas para os Cotistas. O mercado de capitais no Brasil &
influenciado, em diferentes graus, pelas condigcbes econbmicas e de
mercado de outros paises, incluindo paises de economia emergente. A
reacdo dos investidores aos acontecimentos nesses outros paises pode
causar um efeito adverso sobre o preco de ativos e valores mobiliarios
emitidos no pais, reduzindo o interesse dos investidores nesses ativos,
entre os quais se incluem as Cotas. No passado, o0 surgimento de
condigBes econdmicas adversas em outros paises do mercado emergente
resultou, em geral, na saida de investimentos e, consequentemente, na
reducdo de recursos externos investidos no Brasil. A crise financeira
originada nos Estados Unidos em 2008 resultou em um cenario recessivo
em escala global, comdiversos reflexos que, direta ou indiretamente,
afetaram de forma negativa o mercado financeiro e o mercado de capitais
brasileiros e a economia do Brasil, tais como: flutuagbes no mercado
financeiro e de capitais, com oscilagées nos prec¢os de ativos (inclusive de
imoveis), indisponibilidade de crédito, reducdo de gastos, desaceleracdo
da economia, instabilidade cambial e presséo inflacionaria. Qualquer novo
acontecimento de natureza similar aos acima mencionados, no exterior ou
no Brasil, como a titulo de exemplo a atual situacdo da pandemia da
COVID-19, poderé prejudicar de forma negativa as atividades do Fundo, a
rentabilidade dos Cotistas e o pre¢o de negociagéo das Cotas.

(xviii) Riscos Atrelados aos Fundos Investidos. O Gestor empregara seus
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melhores esfor¢cos na selecdo, controle e acompanhamento dos Ativos de
Liquidez e Ativos Alvo objeto de investimento pelo Fundo assim como o
Administrador empregara seus melhores esforcos no acompanhamento
dos servigos prestados pelo Gestor. Todavia, pode ndo ser possivel
para Gestor e/ou o Administrador identificar falhas na administracédo ou na
administracdo ou gestdo dos fundos investidos, hipéteses em que o
Administrador e/ou Gestor nao responderdo pelas eventuais
consequéncias.

Riscos Relacionados & Cessdo de Recebiveis Originados a partir do
investimento em Ativos Alvo. Considerando que o Fundo podera realizar a
cessao de recebiveis de ativos para a antecipacdo de recursos, existe o
risco de (i) caso os recursos sejam utilizados para reinvestimento, a renda
obtida com a realizacdo de tal aquisi¢do resultar em fluxo de recursos
menor do que aquele objeto de cesséo, gerando ao Fundo diminuicdo de
ganhos, ou (ii) caso o Administrador decida pela realizacéo de amortizagéo
extraordinaria das Cotas com base nos recursos recebidos, impacto
negativo no preco de negociacdo das Cotas, assim como na rentabilidade
esperada pelo investidor, que tera seu horizonte de investimento reduzido
no que diz respeito a parcela amortizada.

Cobranca dos Ativos, Possibilidade de Aporte Adicional pelos Cotistas e
Possibilidade de Perda do Capital Investido. Os custos incorridos com 0s
procedimentos necessarios a cobranca dos ativos integrantes da carteira
do Fundo e a salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas dos
Cotistas sdo de responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados até
o limite total de seu Patriménio Liquido, sempre observado o que vier a ser
deliberado pelos Cotistas em Assembleia Geral de Cotistas. O Fundo
somente podera adotar e/ou manter os procedimentos judiciais ou
extrajudiciais de cobranca de tais ativos, umavez ultrapassado o limite de
seu Patriménio Liquido, caso o titular das Cotas aporte os valores
adicionais necessarios para a sua ado¢do e/ou manutencéo. Dessa forma,
havendo necessidadede cobranca judicial ou extrajudicial dos ativos, 0s
Cotistas podera ser solicitado a aportar recursos ao Fundo para assegurar
a adocédo e manutencdo das medidas cabiveis para a salvaguarda de seus
interesses. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial sera iniciada ou
mantida pelo Administrador antes do recebimento integral do aporte acima
referido e da assuncdo pelos Cotistas do compromisso de prover oS
recursos necessarios ao pagamento da verba de sucumbéncia, caso o
Fundo venha a ser condenado. O Administrador, oGestor e/ou qualquer de
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suas afiliadas ndo sdo responsaveis, em conjunto ou isoladamente, pela
adocdo ou manutencdo dos referidos procedimentos e por eventuais
danos ou prejuizos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e pelos
Cotistas em decorréncia da nao propositura (ou prosseguimento) de
medidas judiciais ou extrajudiciais necessarias a salvaguarda de seus
direitos, garantias e prerrogativas, caso os Cotistas deixem de aportar os
recursos necessarios para tanto, nos termos do Regulamento.
Consequentemente, conforme descrito no fator de risco denominado
“Riscos relacionados a liquidez e a descontinuidade do investimento” do
item “i”, acima, o Fundo podera nao dispor de recursos suficientes para
efetuara amortizacéo e, conforme o caso, o resgate, em moeda corrente
nacional, de suas Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas
até mesmo perder, total ou parcialmente, o respectivo capital investido.

Riscos de N&do Realizacdo do Investimento. Nao ha garantias de que os
investimentos pretendidos pelo Fundo estejam disponiveis no momento e
em quantidades convenientes ou desejaveis a satisfacdo de sua Politica
de Investimento, o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo
na nao realizagdo destes investimentos. A ndo realizacdo de investimentos
ou a realizacdo desses investimentos em valor inferior ao pretendido pelo
Fundo, considerando os custos do Fundo, dentre os quais a Taxa de
Administracé@o, podera afetar negativamente os resultados da carteira e o
valor da Cota.

Risco Relativo ao Estudo de Viabilidade. Previamente a realizacdo de uma
oferta publica, o estudo de viabilidade pode ser elaborado pelo Gestor.
Nessesentido, os Cotistas deverédo ter cautela na analise das informacdes
apresentadas na medida em que o estudo de viabilidade tenha sido
elaborado por pessoa responsavel pela gestédo da carteira do Fundo.

Outros Riscos Ex6genos ao Controle do Administrador e Gestor. O Fundo
também podera estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios
ou exogenos ao controle do Administrador e do Gestor, tais como
moratérias, mudanca nas regras aplicaveis aos seus ativos, mudancas
impostas aos Ativos de Liquidez integrantes da carteira do Fundo e
alteracdo na politica monetéria, os quais, caso materializados, poderéo
causar impacto negativo sobre os ativos do Fundo e o valor de suas Cotas.

Risco da Morosidade da Justica Brasileira. O Fundo poderé ser parte em
demandas judiciais relacionadas aos Ativos Alvo, tanto no polo ativo
guanto no polo passivo. No entanto, em virtude da reconhecida
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(xxv)

(xxvi)

morosidade do sistema judiciério brasileiro, a resolugéo detais demandas
podera nao ser alcancada em tempo razoavel. Ademais, ndo ha garantia
de que o Fundo obterd resultados favoraveis nas demandas judiciais
relacionadas aos Ativos Alvo e, consequentemente, podera impactar na
rentabilidade dos Cotistas, bem como no valor de negociacdo das Cotas.

Riscos Relativos ao Pré-Pagamento ou Amortizacdo Extraordinaria dos
Ativos de Liquidez e Ativos Alvo. Os Ativos de Liquidez e Ativos Alvo
poderdo conter em seus documentos constitutivos clausulas de pré-
pagamento ou amortizagdo extraordindria. Tal situacao pode acarretar no
desenquadramento da carteira do Fundo em relagdo aos critérios de
concentracdo, caso o Fundo venha a investir parcela preponderante do
seu patrimbénio em Ativos de Liquidez e Ativos Alvo. Nesta hipoétese,
podera haver dificuldades na identificacdo pelo Gestor de Ativos Alvo que
estejam de acordo com a Politica de Investimento. Desse modo, o Gestor
poderd ndo conseguir reinvestir os recursos recebidos coma mesma
rentabilidade alvo buscada pelo Fundo, o que pode afetar de forma
negativa o patriménio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociacao
das Cotas do Fundo, ndo sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador ou
pelo Gestor, todavia, qualquer multa ou penalidade,a qualquer titulo, em
decorréncia deste fato.

Risco Relativo & N80 Substituicdo do Administrador e do Gestor. Durante
a vigéncia do Fundo, o Administrador ou o Gestor podera sofrer pedido ou
decretacéo de recuperacao judicialou extrajudicial ou faléncia, bem como
ser descredenciado, destituido ou renunciar as suas funcdes, hipoteses
em que a sua substituicdo devera ocorrer de acordo com 0s prazos e
procedimentos previstos no Regulamento. Caso tal substituicdo néo
aconteca, o Fundo serd liquidado antecipadamente, o que pode acarretar
perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.

(xxvii) Riscos Relativos aos Certificados de Recebiveis Imobiliarios (CRI). O

Fundo podera ter em sua carteira de ativos Certificados de Recebiveis
Imobiliarios. Os riscos inerentes ao lastro da emissao dos CRI que
integrardo a carteira de investimentos do Fundo, poderdo ocasionar
perdas aos Cotistas. Em alguns casos, os CRI poderdo ter como lastro
empreendimentos imobiliarios ainda em construcdo, existindo, portanto,
risco para a efetiva materializagdo do recebivel imobiliario. As perdas
sofridas pelos Cotistas podem ser decorrentes, dentre outros fatores: do
risco de crédito e inadimpléncia dos devedores dos CRI; do risco de crédito
e performance da sociedade securitizadora emissora dos CRI no
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7° CAPITULO

7.1.

7.2.

acompanhamento e segregacéo dos ativos securitizados; do risco de
crédito e performance da incorporadora/construtora contratada para a
implementacdo do empreendimento imobiliario. Ainda, os créditos
imobilidrios que lastreiam as operagfes de CRI, estdo sujeitos a eventos
de pré-pagamento, vencimento antecipado, vacancia de locacdo do
imovel, risco de crédito dos mutuarios ou dos locatarios, risco de
insuficiéncia da garantia real imobilidria (alienacao fiduciaria), podendo
trazer perdas aos Cotistas do Fundo.

(xxviii)Risco relativo a necessidade de alteracfes na estrutura do Fundo por conta
da imposicdode exigéncias pela ANBIMA. O Fundo sera registrado na
ANBIMA no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da
concessao do registro de funcionamento pela CVM. Deste modo ha a
possibilidade de serem solicitadas ao Administrador alteracdes no
contetudo do Regulamento, visando adequéa-lo as disposi¢ées do Cadigo
ANBIMA e o Administrador sera obrigado a implementéa-las,
independentemente da aprovagéo dos Cotistas.

(xxix) Demais riscos. O Fundo esta sujeito a outros Fatores de Risco né&o
necessariamente previstos neste Capitulo, dada a abrangéncia e
especificidade dos ativos a serem adquiridos. O Fundo também podera
estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exdgenos, tais
como moratoria, guerras, revolugbes, terremotos, invasdes, litigios,
mudangas nas regras aplicaveis aos Ativos de Liquidez, mudancas
impostas aos Ativos de Liquidez integrantes da carteira, alteracdo na
politica econbmica e decisdes judiciais.

DAS COTAS

O patrimbdnio do Fundo é representado por uma Unica classe de Cotas. As
caracteristicas, os direitos e as condic6es de emissao, distribuicdo, subscri¢ao,
integralizacdo, remuneragdo, amortizacdo e resgate e atribuicdo de resultados
das Cotas estao descritos neste Capitulo.

As Cotas do Fundo correspondem a fracdes ideais de seu patriménio liquido,
sendo nominativas e escriturais em nome de seu titular, sendo certo que a
propriedade das Cotas presumir-se-a pela conta de deposito das Cotas aberta
em nome dos Cotistas e o0 extratodas contas de depdsito representara o nimero
inteiro de Cotas pertencentes aos Cotistas.

Os Cotistas:
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7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.2.4.

ndo poderdo exercer direito real sobre os Ativos Alvo integrantes do
Patrim6nio Liquido do Fundo; e

ndo respondem pessoalmente por qualquer obrigacéo legal ou contratual
relativa aos ativos integrantes do patrimoénio do Fundo, salvo quanto a
obrigacdo de pagamento das Cotas que subscrever.

As Cotas, apos integralizadas e apés o Fundo estar devidamente
constituido e em funcionamento, poderdo ser negociadas no
mercado secundério em bolsa ou em balc&o organizado da B3.

Quando da subscricdo, os Cotistas deverdo assinar o termo de
adeséao ao Regulamento a ser disponibilizado pelo Administrador,
onde indicard um representante responsavel pelo recebimento
das comunicagbes a serem enviadas pelo Administrador, nos
termos deste Regulamento, fornecendo os competentes dados
cadastrais, incluindo endereco completo, inclusive enderecgo
eletrnico (e-mail). Cabera aos Cotistas informar o Administrador,
a alteracéo de seus dados cadastrais.

As Cotas emitidas pelo Fundo deverdo ser subscritas e
integralizadas.

A subscri¢éo das Cotas no ambito da oferta publica sera efetuada
mediante assinatura do Boletim de Subscri¢do, que especificara
as respectivas condi¢fes da subscricao e integralizacao.

12 Emissdo de Cotas. O Administrador realizara a Primeira Emissdo no montante

total de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), divididos em 50.000
(cinquenta mil) de Cotas, em série Unica, no valor de R$1.000,00 (mil reais) cada

uma.

7.3.1.

7.3.2.

As Cotas da 12 Emisséo de Cotas do Fundo seréo objeto de oferta
publica com esfor¢os restritos de colocagcdo, nos termos da
Instrugdo CVM n° 476/09, sendo destinada exclusivamente a
Investidores Profissionais.

Observado o item 7.2.3 acima, as chamadas para integralizacéo
de Cotas emitidas pelo Fundo deverdo ser realizadas pelo
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Adminstrador.

7.3.3. O Administrador notificara os Cotistas, por escrito e com
antecedéncia minima de 2 (dois) dias corridos, da chamada de
capital referente ao capital comprometido no Boletim de
Subscri¢cdo e respectiva integralizacdo de Cotas que tenham que
ser feitas pelo Cotistas. A referida notificagdo serd enviada ao
endereco do Cotista constante no preambulo do Boletim de
Subscricdo, por meio de carta ou correio eletrbnico, na qual
constard a data em que o aporte devera ser recebido e as
instrucdes para transferéncia dos aportes requeridos para o
Fundo.

A integralizacé@o das Cotas sera efetuada em moeda corrente nacional no prazo
méximode 06 (seis) meses da assinatura do Boletim de Subscri¢cdo, admitindo-
se, todavia, a integralizacao em direitos relativos a iméveis ou Ativos Alvo, sendo
dispensada para tanto a elaboracéo de laudo de avaliacdo, conforme disposto
no insico 1V, do artigo 55, da Instrugdo da CVM n° 472/08.

O Fundo, mediante prévia aprovagdo da Assembleia Geral de Cotistas, podera
promover emissdes de novas Cotas para captacdo de recursos adicionais. O
preco de emissédo das novas Cotas, assim como as condi¢cfes para subscricdo
e integralizacdo dessas, sera determinado na Assembleia Geral de Cotistas que
deliberar sobre a nova emissao, devendo o Administrador submeter a referida
assembleia uma sugestdo sobre a forma de definicdo do preco de emissao das
novas Cotas.

As Cotas de eventuais novas emissdes poderdo ser subscritas parcialmente,
observado que as Cotas que nao forem subscritas até a data de encerramento
da respectiva oferta serdo canceladas pelo Administrador nos termos da
regulamentacao em vigor.

As Cotas terdo seu valor calculado e divulgado pelo Administrador todo Dia Util,
no fechamento dos mercados, a partir do Dia Util seguinte & Data de Emiss&o
de cada Cota a até a data de resgate das Cotas ou na data de liquidagéo do
Fundo, conforme o caso.

7.7.1. Desde que o patriménio do Fundo assim permita, apés o
pagamento e/ou o provisionamento das despesas e Encargos do
Fundo, o excedente decorrente da valorizacdo da Carteira do
Fundo, se houver, seréd incorporado as Cotas.
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8° CAPITULO

8.1.

FINANCEIROS

DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

Compete privativamente & Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre:

VI.

VII.
VIII.

XI.

XIl.

XIl.

8.1.1.

8.1.2.

as demonstrac¢des financeiras apresentadas pelo Administrador;

a alteragdo do Regulamento, ressalvado o disposto no artigo 17-A da
Instrucdo CVM n°472/08;

a destituicdo ou substituicdo do Administrador e a escolha de seu
substituto;

a emissao de novas Cotas;

a fuséo, incorporacdo, cisdo e transformagéo do Fundo;

a dissolucéo e liguidacdo do Fundo, quando néo previstas ou disciplinadas
neste Regulamento;

a alteragdo do mercado em que as Cotas sdo admitidas a negociacao;

a apreciacdo do laudo de avaliacdo de bens e direitos utilizados na
integralizacao de Cotas do Fundo;

a eleicdo e destituicdo de representante dos cotistas de que trata o artigo
25 da Instrugdo CVM n° 472/08, fixacdo de sua remuneracéo, se houver, e
aprovagdo do valormaximo das despesas que poder&o ser incorridas no
exercicio de sua atividade;

a alteracdo do prazo de duracao do Fundo, se aplicavel,

a aprovagéao dos atos que configurem potencial conflito de interesses nos
termos dosarts. 31-A, § 2°, 34 e 35, 1X, da Instrugdo CVM n° 472/08;

a alteracdo da Taxa de Administracdo, nos termos do artigo 36 da
Instrucdo CVM n°472/08; e

a amortizagao de Cotas.

A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre a
matéria prevista no Inciso | do item 8.1 acima, devera ser
realizada, anualmente, até 120 (cento e vinte) dias ap6s otérmino
do exercicio social do Fundo, salvo se houver legislacdo que
dilate tal prazo, ficando a critério dos Cotistas do Fundo a
utilizacdo de tal prazo dilatado.

O Regulamento poderd ser alterado independentemente de
Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal alteracéo (i)
decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a
normas legais ou regulamentares, exigéncias expressas da CVM,
de entidade administradora de mercados organizados onde as
cotas do fundo sejam admitidas a negociacdo, ou de entidade
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8.1.3.

autorreguladora, nos termos da legislacao aplicavel e de convénio
com a CVM; (ii) for necesséariaem virtude da atualizacdo dos
dados cadastrais do Administrador, do Gestor ou dos prestadores
de servicos do Fundo, tais como alteracdo na razado social,
endereco, pagina na rede mundial decomputadores e telefone; e
(i) envolver reducao da taxa de administracao.

As alteracdes referidas nos itens “(i)” e “(ii)” da clausula 8.1.2.
acima devem ser comunicadas aos Cotistas, quando ndo for de
todo possivel fazé-lo com antecedéncia, no prazo de até 30 (trinta)
dias contado da data em que tiverem sido implementadas. A
alteracdo referida do item “(iii)” deve ser imediatamente
comunicada aos Cotistas.

8.2. A convocacdo da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita por meio de
correspondéncia encaminhada diretamente aos Cotistas do Fundo, por meio de
correio eletrdnico, com antecedéncia de, no minimo, (i) 30 (trinta) dias de sua
realizacdo, no caso das assembleias gerais ordinarias; e (ii) 15 (quinze) dias de
sua realizagcdo, no caso das assembleias gerais extraordinarias.

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

8.2.4.

Independentemente das formalidades previstas no item 8.2
acima, sera considerada regular a Assembleia Geral de Cotistas
a que comparecer o Cotista detentor de pelo menos 5% (cinco por
cento) das cotas em circulagdo do Fundo.

A Assembleia Geral de Cotistas podera ser convocada pelo
Administrador ou pelos Cotistas, observados 0s requisitos
estabelecidos no presente Regulamento.

O Administrador deve disponibilizar, na mesma data da
convocacao, todas as informacdes e documentos necessarios ao
exercicio do direito de voto em assembleias gerais:

(i) em sua pagina na rede mundial de computadores; (ii) no
Sistema de Envio de Documentos, disponivel na pagina da
CVM na rede mundial de computadores; e (iii) na pagina da
entidade administradora do mercado organizado em que as
cotas do Fll sejam admitidas a negociacao.

Nas Assembleias Gerais de Cotistas ordinarias, as informacdes
de que trata o item 8.2.3 acima incluem no minimo, aquelas
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8.2.5.

referidas no Artigo 39, inciso V, alineas “a” a “d” da InstrucaioCVM
n°® 472/08, sendo que as informacdes referidas no Artigo 39, VI da
Instrucdo CVM n° 472/08, deverdo ser divulgadas até 15 (quinze)
dias apés a convocagéao dessa assembleia.

Sempre que a Assembleia Geral de Cotistas for convocada para
eleger representantes de cotistas, as informagdes de que trata o
item 8.2.3 acima incluem: (i) declaracdo dos candidatos de que
atendem os requisitos previstos no Artigo 26 da Instrucdo CVM n°
472/08; e (ii) as informagdes exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V
da Instrugdo CVM n° 472/08.

Da convocacgdo devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que seréa
realizadaa Assembleia Geral de Cotistas e, na ordem do dia, todas as matérias
a serem deliberadas, ndo se admitindo que, sob a rubrica de assuntos gerais
haja matérias que dependem de deliberagdoda Assembleia Geral de Cotistas.

8.3.1.

8.3.2.

8.3.3.

Por ocasiao da Assembleia Geral de Cotistas ordinaria, 0s
Cotistas poderédo solicitar, por meio de requerimento escrito
encaminhado ao Administrador, a inclusao de matérias na ordem
do dia da Assembleia Geral de Cotistas, que passara a ser
ordindria e extraordinaria.

O pedido de que trata o item 8.3.1. acima deve vir acompanhado
de eventuais documentos necessarios ao exercicio do direito de
voto, inclusive aqueles mencionados no paragrafo 2° do Artigo 19-
A da Instrucdo CVM n° 472/08, e deve ser encaminhado em até 10
(dez)dias contados da data de convocacgédo da Assembleia Geral
de Cotistas.

Caso algum Cotista tenha se utilizado da prerrogativa do item
8.3.1 acima, o Administrador deve divulgar, pelos meios referidos
nos incisos | a 1l do item 8.2.3 acima, no prazo de 5 (cinco) dias a
contar do encerramento do prazo previsto no item 8.3.2 acima, o
pedido de inclusdo de matéria na pauta, bem como os
documentos encaminhados pelos solicitantes.

As deliberacbes da Assembleia Geral de Cotistas poderdo ser tomadas,
independentemente de convocacdo, mediante processo de consulta,
formalizada por carta, correio eletronico ou telegrama dirigido pelo Administrador
aos Cotistas, para respostano prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar da
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consulta todos os elementos informativos necessarios ao exercicio de voto. No
caso de deliberacbes a serem tomadas por consulta formal deverdo ser
observadas as formalidades previstas nos artigos 19, 19-A e 41, incisos | e |l da
Instrucdo CVM n° 472/08.

8.4.1. A resposta dos Cotistas a consulta sera realizada mediante o
envio, pelos Cotistas ao Administrador, de carta ou correio
eletrbnico formalizando o seu respectivo voto.

8.4.2. Caso algum Cotista deseje alterar o endereco para recebimento
de quaisquer avisos, devera notificar o Administrador através de
correspondéncia eletrdnica.

8.5. Somente poderao votar na Assembleia Geral de Cotistas os Cotistas inscrito no
registro de cotistas na data da convocagédo da Assembleia Geral de Cotistas ou
seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos ha menos
de 1 (um) ano.

8.5.1. Os Cotistas também poderdo votar por meio de comunicagao
escrita ou eletrénica, observado o disposto no item 8.4. acima, e
a legislacdo e normativos vigentes.

8.5.2. O pedido de procuracdo, encaminhado pelo Administrador
mediante correspondéncia ou anuincio publicado, devera
satisfazer aos seguintes requisitos:

l. Conter todos os elementos informativos necessarios ao
exercicio do voto pedido; e

1. Facultar que os Cotistasexercam 0 voto contrario a
proposta, por meio da mesma procuragao.

8.5.2.1. Os custos incorridos com o envio do pedido de
procuracao pelo Administrador, em home dos Cotistas
serdo arcados pelos Cotistas que solicitaram o envio
do pedido de procuragéo.

8.5.3. Os Cotistas devem exercer o direito a voto no interesse do Fundo.

8.5.3.1. N&o podem votar nas Assembleias Gerais de
Cotistas:
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l. seu Administrador ou seu Gestor;
Il. 0s socios, diretores e funcionarios do
Administrador e do Gestor;
.  empresas ligadas ao Administrador ou ao
Gestor, seus socios, diretores e funcionarios;
IV. os prestadores de servicos do Fundo, seus
soécios, diretores e funcionarios;
8.5.4. N&o se aplica a vedacao prevista no Iltem 8.5.3.1. acima quando:
algum dos Cotistas for alguma das pessoas mencionadas no
Item 8.5.3.1. ou Fundo de Investimento gerido pelo Gestor.
8.6. As deliberacdes das Assembleias Gerais de Cotistas regularmente convocadas

e instaladas ou através de consulta, serdo tomadas por maioria de votos dos
cotistas presentes, ndo se computando os votos em branco, ressalvadas as
hipéteses de "quérum" qualificado previstas no item 9.7.1. abaixo.

8.6.1. As deliberages relativas exclusivamente as matérias previstas
nos incisos Il, 1, V, VI, Xle Xl do item 8.1 acima dependem da
aprovacdo por maioria de votos dos cotistas presentes e que
representem:

I.  25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das Cotas emitidas,
guando o Fundo tiver mais de 100 (cem) cotistas; ou

Il.  50% (cinquenta por cento) mais 1 (um), no minimo, das Cotas
emitidas, quando o Fundo tiver até 100 (cem) cotistas.

8.6.2. Os percentuais de que trata o item 8.6.1. acima deverdo ser
determinados com base nonumero de cotistas do fundo indicados
no registro de cotistas na data de convocacdo da Assembleia
Geral de Cotistas, cabendo ao Administrador informar no edital de
convocacdo qual sera o percentual aplicavel nas Assembleias
Gerais de Cotistas que tratem das matérias sujeitas adeliberagéo
por quérum qualificado.

8.6.3. Somente poderdo votar na Assembleia Geral de Cotistas os
cotistas inscritos no livro de “Registro de Cotistas” na data da
convocacao da Assembleia Geral de Cotistas ou, nas hipéteses de
dispensa de convocagao, os cotistas incritos no livro de “Registro de
Cotistas” na data da realizacdoda Assembleia Geral de Cotista,
bem como, em qualquer caso, seus representantes legais ou
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procuradores legalmente constituidos ha menos de 1 (um) ano.
8.7. As decisfGes da Assembleia Geral de Cotistas devem ser divulgadas aos Cotistas
no prazo maximo de 30 (trinta) dias de sua realizagéo.
9° CAPITULO DA TAXA DE ADMINISTRACAO E REMUNERACAO DOS PRESTADORES
DE SERVICOS
9.1. O Fundo pagara ao Administrador, pelos servicos prestados ao Fundo, uma

“Taxa de Administragdo Global” equivalente o percentual de 1,30% a.a. (um
virgula trinta por cento ao ano) sobre o Patriménio Liquido do Fundo, e o valor
minimo mensal de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) o que for maior. Os
valores acima, possuirdo como base o incidental sobre o Patriménio Liquido do
Fundo, calculada diariamente na base 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois
avos) na percentagem referida neste item, sendo devida como taxa global,
corrigida anualmente pelo indice Geral de Precos ao Consumidor Amplo
(“IPCA”) considerando:

9.1.1. Pela prestacdo de servicos de administracdo, dever-se-
considerar 0,10% (zero virgula dez por cento) ao ano ou o valor
minimo mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sobre o
Patriménio Liquido do Fundo, o que for maior.

9.1.2. Pela prestacdo de servigos de custddia e controladoria, dever-se-
considerar 0,10% (zero virgula dez por cento) ao ano ou o valor
minimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sobre o
Patrimdnio Liquido do Fundo, o que for maior.

9.1.3. Pela prestacéo de servicos de distribuicdo e escrituracdo, dever-
se-a considerar o valor fixo mensal de R$ 1.000,00 (mil reais).

9.1.4. O Fundo pagard ao Gestor, pela prestacdo de servicos de
Gestéo, o equivalente a 1,10% (um virgula dez por cento) ao ano
sobre o Patrimdnio Liquido do Fundo (“Taxa de Gestao”).

9.1.5. Os valores expressos em Reais serdo corrigidos anualmente pela
variagéo positiva do IPCA, considerado a data efetiva do primeiro
aporte.

9.1.6. As remuneracdes previstas acima devem ser provisionadas

diariamente (em base de 252 dias por ano) sobre o valor do
patriménio liquido do Fundo, e pagas mensalmente, por periodo
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vencido, até o 5° (quinto) dia util do més subsequente.

9.1.7. O pagamento das despesas com prestadores de servico, ndo
consideradas como encargos do Fundo, podera ser efetuado
diretamente pelo Fundo ao prestador de servico, desde que os
correspondentes valores sejam deduzidos da Taxa de
Administracao.

9.1.8. O Fundo pagara ao Gestor, adicionalmente & Taxa de Gestéo
prevista acima, uma remuneracdo equivalente a 20% (vinte por
cento) do valor da rentabilidade das Cotas que exceder 100%
(cem por cento) da variagdo acumulada das taxas médias diarias
dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e
divulgadas pela B3, no informativo diario disponivel em sua
pagina na internet (www.b3.com.br), j& deduzidas todas as
demais despesas do Fundo, inclusive a Taxa de Administragdo
(“Taxa de Performance”), a qual sera apropriada diariamente e
paga semestralmente, até o 5° (quinto) Dia Util do 1° (primeiro)
més do semestre subsequente ao de apuragéo. A apropriacéo da
Taxa de Performance se iniciara a partir do inicio do Prazo de
Duragéo do Fundo.

N&o serdo cobradas taxas de ingresso e saida do Fundo.

A remuneracdo do auditor independente, pelos servicos prestados em cada
exercicio social do Fundo, correspondera sempre a um montante fixo anual, a ser
pago mensalmente, de forma proporcional, ou em um s6 ato.

Fica estabelecido que, na hipotese de destituigcdo ou substituicdo do Gestor sem
Justa Causa, permanecera o Fundo obrigado a realizar o pagamento ao Gestor
da Taxa de Performance proporcional apurada até a data da destituicdo sem
Justa Causa, se houver, e também a pagar Taxa de Performance referente aos
resultados que vierem a ser obtidos pelo Fundo nos 24 (vinte e quatro) meses
subsequentes a data da efetiva substituicdo ou destituicdo (conforme aplicavel),
sendo certo que referida Taxa de Performance sera paga apenas ao Gestor do
Fundo que tenha sido substituido, ndo havendo quaisquer pagamentos a serem
realizados ao novo gestor a titulo de Taxa de Performance no periodo ora
previsto. Caso a destituicdo ou substituicdo do Gestor se dé por Justa Causa, 0
Gestor recebera a Taxa de Performance, se houver, devida até a data da sua
destituicdo ou substituicdo, de forma proporcional ao respectivo periodo de
apuracéo.
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Para fins do disposto no Paragrafo 9.4. acima, entende-se por Justa Causa a
apuracdo e comprovacdo, por intermédio de deciséo judicial transitada em
julgado, de que (i) o Gestor atuou com culpa, negligéncia, imprudéncia,
impericia, fraude ou violacdo de normas e de regras do Regulamento, no
desempenho de suas fun¢des; ou (ii) condenacao do Gestor em crime de fraude
ou crime contra o sistema financeiro; ou (iii) impedimento do Gestor de exercer,
temporaria ou permanentemente, atividades no mercado de valores mobiliarios
brasileiro; ou (iv) requerimento de faléncia pelo préprio Gestor; ou (v) decretacéo
de faléncia, recuperacéo judicial ou extrajudicial do Gestor.

DOS ENCARGOS DO FUNDO
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9.5.

10° CAPITULO

10.1.

Constituirdo Encargos do Fundo, as seguintes despesas:

VI.
VII.

VIII.

Taxa de Administracao;

Taxas, impostos ou contribuicbes federais, estaduais, municipais ou
autarquicas que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e
obrigagbes do Fundo;

Gastos com correspondéncia, impressdo, expedicdo e publicacdo de
relatérios e outros expedientes de interesse do Fundo, inclusive
comunicac¢des aos Cotistas previstas neste Regulamento ou na Instrucdo
CVM n° 472/08;

Gastos da distribuic&o primaria de cotas, bem como com seu registro para
negociagdo em mercado organizado de valores mobiliarios;

Honorarios e despesas do auditor independente encarregado da auditoria
das demonstragdes financeiras do Fundo;

Comissdes e emolumentos pagos sobre as operagdes do Fundo;
Honorarios de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em
defesa dos interesses do Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o
valor de condenacao quelhe seja eventualmente imposta;

Honorérios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos ll,
[Il e IV do Artigo 31 da Instrugdo CVM n° 472/08;

Gastos derivados da celebragédo de contratos de seguro sobre os ativos
do Fundo, bem como a parcela de prejuizos ndo coberta por apodlices de
seguro, desde que nao decorra diretamente de culpa ou dolo do
Administrador no exercicio de suas fungées;

Gastos inerentes a constitui¢céo, fusdo, incorporagéo, ciséo, transformagéo
ou liguidacdodo Fundo e realizacdo de Assembleia Geral de Cotistas;
Taxa de custédia de titulos ou valores mobiliarios do Fundo;

Gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatorias, nos termos da
Instrucdo CVM n° 472/08, da Instru¢cdo CVM n° 516/11 e demais
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regulamentacdes aplicaveis;
XIll. gastos necessarios a manutencao, conservacdo e reparos de imoveis
integrantes dopatrimdnio do fundo;
XIV. Taxas de ingresso e saida dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for
0 caso;
XV. despesas com o registro de documentos em cartério; e
XVI. honoréarios e despesas relacionadas as atividades previstas no art. 25 da
Instrucdo CVMn° 472/08.
10.2. Quaisquer despesas ndo previstas como Encargos do Fundo correréo por conta
do Administrador.
10.3. O Administrador pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administracao
sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de servi¢cos contratados.
10.4. Caso o somatério das parcelas a que se refere o item 10.3. acima exceda o
montante totalda Taxa de Administracdo, correra as expensas do Administrador
0 pagamento das despesas queultrapassem esse limite.
11° CAPITULO DAS INFORMACOES
11.1. O Administrador deve prestar as seguintes informacfes periédicas sobre o
Fundo:
I. Mensalmente, até 15 (quinze) dias apdés o encerramento do més, o
formuléario eletrénico cujo conteudo reflete 0 Anexo 39-1 da Instrugdo CVM
n° 472/08;
Il. Trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias apés o encerramento de
cada trimestre, o formulario eletrénico cujo contetdo reflete o Anexo 39-11
da Instrucdo CVM n° 472/08;
. Anualmente, até 90 (noventa) dias apés o encerramento do exercicio, as
demonstracgfes financeiras, o relatério do Auditor Independente e o
formuléario eletrénico cujo conteudoreflita o Anexo 39-V da Instrucdo CVM
n° 472/08;
Iv. Até 8 (oito) dias apOs sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral de
Cotistas; e
V. No mesmo dia de sua realizagdo, o sumario das decisdes tomadas na
Assembleia Geral de Cotistas.
11.2. A publicagéo de informagfes referidas no item 11.1 acima, deve ser feita na

pagina do Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de
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destaque e disponivel para acessogratuito, e mantida disponivel somente aos
Cotistas em sua sede, observado o item abaixo.

11.2.1. O Administrador devera, ainda, manter sempre disponivel em sua
pagina na rede mundial de computadores o presente
Regulamento, em sua versao vigente e atualizada.

11.2.2. Os documentos ou informacdes referidos acima estardo
disponiveis nos enderecos fisicos e eletrbnicos do Administrador.

11.2.3. O Administrador devera, ainda, simultaneamente a divulgagéo
referida no item 11.2.1 acima, enviar as informacdes referidas
neste Capitulo a entidade administradora do mercado organizado
em que as Cotas do Fundo sejam admitidas a negociagdo, bem
como a CVM, através do Sistema de Envio de Documentos
disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores.

O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas 0s seguintes documentos,
relativos a informacdes eventuais sobre o Fundo:

l. Edital de convocacéo, proposta da administragdo e outros documentos
relativos a Assembleias Gerais de Cotistas extraordinérias, no mesmo dia
de sua convocagao;

Il. até 8 (oito) dias apds sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral de
Cotistas extraordinaria;

.  até 30 (trinta) dias a contar da conclusdo do negdcio, a avaliagéo relativa
aos imoveis, bens e direitos de uso adquiridos pelo Fundo, nos termos do
artigo 45, 8 4° da Instrucdo CVM n® 472/08 e com excecdo das
informagBes mencionadas no item 7 do Anexo 12 quando estiverem
protegidas por sigilo ou se prejudicarem a estratégia do Fundo;

IvV. fatos relevantes; e

V. no mesmo dia de sua realizagdo, o sumario das decisfes tomadas na
Assembleia Geral Extraordinaria de Cotistas.

Considera-se relevante, para os efeitos do inciso IV do item 11.3. acima,
qualquer deliberacdo da Assembleia Geral de Cotistas ou do Administrador, ou
gualquer outro ato ou fato que possa influir de modo ponderavel:

l. na cotagdo das Cotas ou de valores mobiliarios a elas referenciados;
Il na decisdo dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e
. na decisdo dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes a
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condicao de titularde Cotas ou de valores mobiliarios a elas referenciados.

Sado exemplos de ato ou fato relevantes:

l. a alteracdo no tratamento tributario conferido ao Fundo ou aos Cotistas;

Il. 0 atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que representem
percentual significativo dentre as receitas do Fundo;

Il. o atraso no andamento de obras que possa gerar impacto significativo na
rentabilidade do Fundo;

IV. a contratacdo de formador de mercado ou o término da prestacdo do
servigo;

V.  apropositura de acao judicial que possa vir a afetar a situagéo econdémico-
financeira do Fundo;

VI. aalteragdo do Administrador ou Gestor;

VIl. a fuséo, incorporacao, cisédo, transformac¢do do Fundo ou qualquer outra
operacao quealtere substancialmente a sua composicéo patrimonial;

VIIl. a alteracdo do mercado organizado em que seja admitida a negociacao
de Cotas do Fundo;

IX. cancelamento da listagem do Fundo ou exclusdo de negociacdo de suas
Cotas;

X. os desdobramentos ou grupamentos de Cotas; e

XI.  a emissdo de Cotas nos termos do inciso VIII do Artigo 15 da Instrucdo
CVM n° 472/08.

11.5.1. Cumpre ao Administrador zelar pela ampla e imediata
disseminacao dos fatos relevantes.

A divulgacao de informacdes referidas neste Capitulo deve ser feita na pagina
do Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e
disponivel para acesso gratuito, e mantida disponivel aos Cotistas em sua sede.

O Administrador devera, ainda, simultaneamente a divulgacédo referida no item
11.6 acima, enviar as informacdes referidas neste Capitulo ao mercado
organizado em que as Cotas do Fundo sejam admitidas a negociacdo, bem
como a CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponivel na pagina
da CVM na rede mundial de computadores.

11.7.1. As informagdes ou documentos referidos neste Capitulo podem
ser remetidos aos Cotistas por meio eletrénico ou disponibilizados
por meio de canais eletrbnicos. A comunicagdo devera ser
encaminhada para o e-mail: administracao@idsf.com.br
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12° CAPITULO DAS DEMONSTRACOES CONTABEIS
12.1. O Fundo terd escrituracdo contabil destacada da relativa ao Administrador e
suas demonstracdes financeiras elaboradas de acordo com as normas
contébeis apliciveis, serdo auditadas anualmente por Auditor Independente.
12.2. O exercicio social do Fundo terd duracdo de 1 (um) ano, com inicio em 1° de
janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As demonstracdes contabeis
do Fundo deverdo ser auditadas pelo Auditor Independente, observadas as
normas que disciplinam o exercicio dessa atividade.

12.2.1. As demonstracdes financeiras do Fundo devem ser elaboradas
observando-se a natureza dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez
em que serdo investidos os recursos do Fundo.

13° CAPITULO DO PATRIMONIO LIQUIDO E DO PROVISIONAMENTO
13.1. As demonstracdes contdbeis do Fundo, inclusive para os fins de célculo do

14° CAPITULO

14.1.

Patrimbnio Liquido, serdo apuradas da seguinte forma: os Ativos de Liquidez
integrantes da carteira do Fundo, conforme o caso, serdo avaliados a preco de
mercado de acordo com o manual de marcacdo a mercado do Administrador,
disponivel na pagina da rede mundial de computadores; os Ativos Alvo
integrantes da carteira do Fundo seréo avaliados marcagédo a mercado.

DA POLITICA DE DISTRIBUICAO DE RESULTADOS

A Assembleia Geral de Cotistas ordinéria serd realizada anualmente até 120
(cento e vinte) dias apds o término do exercicio social, conforme dispde o Inciso
| do item 12.2 acima. A Assembleia Geral de Cotistas somente pode ser
realizada no minimo 30 (trinta) dias apds estarem disponiveis aos Cotistas as
demonstragBes contabeis auditadas relativas ao exercicio encerrado.

14.1.1. Observado o disposto neste Regulamento, as receitas auferidas
pelo Fundo, em decorréncia de seus investimentos, serédo
incorporadas ao Patriménio Liquido do Fundo e seréo
consideradas para fins de pagamento de (i) obrigacbes e
despesas operacionais do Fundo, (i) tributos devidos com
relacdo as operacbes do Fundo, se for o caso, e/ou (iii)
distribuicdo de lucros e/ou parcelas de amortizacdo devidas aos
Cotistas, conforme o caso, observados os procedimentos
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14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

descritos neste Regulamento.

Entende-se por resultado do Fundo, o produto decorrente do
recebimento dos valores das receitas dos ativos integrantes do
patrimdnio do Fundo, ou seja, dos eventuais rendimentosoriundos
de aplicacdes em Ativos Alvo e Ativos de Liquidez, excluidos das
despesas operacionais, as demais despesas previstas neste
Regulamento para a manutencdo do Fundo, em conformidade
com a regulamentacao em vigor.

Entende-se por receita dos ativos integrantes do patrimdnio do
Fundo, o ingresso bruto de beneficios econbmicos proveniente
das atividades ordinarias do Fundo que resultem no aumento do
seu Patrim6nio Liquido, exceto eventuais aumentos do patrimdnio
liqguido do Fundopor ocasido da subscri¢cdo e integralizagdo de
novas Cotas.

O ganho de capital observado na venda de ativos sera
contabilizado como receitapara apuracao de resultado do Fundo;
entende-se por ganho de capital a diferenga entre o pregode venda
e 0 precgo de aquisicdo do respectivo ativo, incluidas no prego de
aquisicdo todas as despesas referentes a ambas as transacoes e
0s custos de manutencao/operacao do referido ativo.

O Fundo devera distribuir aos Cotistas no minimo 95% (noventa
e cinco por cento) dos resultados apurados, calculados com base
nas disponibilidades de caixa existentes, consubstanciado em
balango semestral encerrado no ultimo dia Gtil do més de junhoe
no udltimo dia Util do més de dezembro de cada ano, nos termos do
paragrafo Unico do Artigo 10da Lei n° 8.668/93, a ser pago na
forma deste Regulamento.

Fard jus aos rendimentos de que trata o pardgrafo anterior 0os
Cotistas titular da totalidade das Cotas do Fundo no fechamento
do ultimo Dia Util do més de encerramento do balango semestral
indicado no caput, de acordo com as contas de depdsito mantidas
pelo Administrador.

15° CAPITULO  DAS VEDAGCOES

15.1. E vedado ao Administrador e ao Gestor, conforme o caso, direta ou
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16° CAPITULO

FINANCEIROS

indiretamente, em nome do Fundo:

VL.
VII.

VIII.

XI.

XIl.

XIl.

XIV.

XV.

XVI.

receber depdsito em sua prépria conta corrente;

conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos
Cotistas sob qualquer modalidade;

contrair ou efetuar empréstimo;

prestar fianca, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer
forma nas operacdes praticadas pelo Fundo;

aplicar no exterior recursos captados no Pais;

aplicar recursos na aquisi¢éo de cotas do proprio Fundo;

vender a prestagdo as cotas do Fundo, admitida a divisdo da emissao
em séries eintegralizacdo via chamada de capital;

prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas;

sem prejuizo da aprovacgédo por maioria qualificada dos cotistas reunidos em
Assembleia Geral de Cotistas, realizar opera¢cdes do Fundo quando
caracterizada situacdo de conflito de interesses entre o Fundo e o
Administrador, ou entre o Fundo e o empreendedor;

constituir 6nus reais sobre os imdveis integrantes do patrimoénio do fundo;
acatar ordem do Gestor e realizar opera¢cbes com ativos financeiros ou
modalidades operacionais ndo previstas na Instrugdo CVM n° 472/08;
acatar ordem do Gestor e realizar operagbes com acdes e outros valores
mobilidrios fora de mercados organizados autorizados pela CVM,
ressalvadas as hipoteses de distribui¢cdes publicas, de exercicio de direito
de preferéncia e de converséo de debéntures em acdes, de exercicio de
bénus de subscri¢cdo e nos casos em que a CVM tenha concedido prévia
e expressa autorizacgao;

acatar ordem do Gestor e realizar operagfes com derivativos, exceto
guando tais operacdes forem realizadas exclusivamente para fins de
protecdo patrimonial e desdeque a exposi¢céo seja sempre, N0 Maximo, o
valor do Patrimdnio Liquido do Fundo;

praticar qualquer ato de liberalidade; e

receber, sob qualquer forma e em qualquer circunstancia, vantagens ou
beneficios de qualquer natureza, pagamentos, remuneracdes ou
honorarios relacionados as atividades ou investimentos do Fundo,
aplicando-se esta vedacao a seus socios, administradores, empregados e
empresas a eles ligadas; e

valer-se da informacéo para obter, para si ou para outrem, vantagem
mediante compraou venda das Cotas do Fundo.

DO TRATAMENTO TRIBUTARIO

Aos8AD Pao)
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Como regra geral, os rendimentos auferidos pela Carteira do Fundo ndo estédo
sujeitos a incidéncia do Imposto de Renda, exceto os rendimentos e ganhos
liguidos auferidos em aplica¢Bes financeiras de renda fixa ou variavel, que se
sujeitam as mesmas regras de tributacdo aplicAveis as pessoas juridicas.
Todavia, em relagéo aos rendimentos produzidos por LH, CRI, LCle cotas de FlI
admitidas a negociacao exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de
balcao, h& regra de isencédo do imposto de renda retido na fonte, de acordo com
a Lei n° 12.024/09.

16.1.1. O imposto pago pela carteira do Fundo podera ser compensado
com o Imposto de Renda a ser retido na fonte, pelo Fundo,
guando da distribuicdo dos rendimentos e ganhos de capital aos
seus Cotistas.

16.1.2. A Lei n® 8.668/93, conforme alterada pela Lei 9.779/99,
estabelece que a receita operacional dos Fundos de Investimento
Imobiliario ndo é tributada, desde que o Fundo nado aplique
recursos em empreendimento imobiliario que tenha como
incorporador, construtor ou sOcio, cotista que possua,
isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de
25% (vinte e cinco por cento) das Cotas. Caso esse limite seja
ultrapassado, o Fundo estara sujeito a tributacdo aplicavel as
pessoas juridicas (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS).

16.1.3. Nos termos da Lei n°® 9.779/99, os Fll sdo obrigados a distribuir a
seus cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco) por cento dos
lucros apurados segundo o regime de caixa, com base em
balanco ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31
de dezembro de cada ano.

16.1.4. As aplicacdes realizadas pelo Fundo estéo sujeitas atualmente a
incidéncia do IOF/Titulos & aliquota de 0% (zero por cento), sendo
possivel sua majoragéo a qualquer tempo, mediante ato do Poder
Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta
centésimospor cento) ao dia, relativamente a operagdes ocorridas
apos tal eventual aumento.

16.1.5. O Regulamento do Fundo garante a distribuicdo de lucros prevista
no item 16.1.3., acima, sendo uma obrigacdo do Administrador
fazer cumprir essa disposicdo, resguardada aprovacdo em
Assembleia Geral de Cotistas para o reinvestimento dos lucros a
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serem distribuidos.

16.1.6. O imposto de renda aplicavel aos cotistas tomard por base
determinados eventos financeiros que caracterizam o auferimento
de rendimento e a sua consequente tributacdo, quais sejam,
cessdo, alienacao, resgate ou amortizacao de Cotas, bem como
a distribuicdo de lucros pelo Fundo, nos casos expressamente
previstos neste Regulamento.

Cotistas Residentes no Brasil. Os lucros do Fundo apurados segundo o regime
de caixa, quando distribuidos pelo Fundo a qualquer beneficiario, inclusive
pessoa juridica isenta, sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda na fonte, a
aliquota de 20% (vinte por cento). Adicionalmente, sobre os lucros decorrentes
de negociacdes em ambiente de bolsa, mercado de balcdo organizado ou
mercado de balcdo ndo organizado com intermediacdo, havera retencdo do
imposto de renda a aliquota de 0,005% (cinco milésimos por cento). Com
relagdo aos investimentos em Cotas do Fundo realizados por instituicdes
financeiras, fundos de e clubes de investimento, seguradoras, sociedade de
seguro, de capitalizacdo, entidade aberta ou fechada de previdéncia
complementar, sociedade corretora de titulos, valores mobiliarios e cambio,
sociedade distribuidora de titulos e valores mobiliarios, sociedade de
arrendamento mercantil e Fapi, ha dispensa de retencdo do Imposto de Renda
na modalidade fonte. Nos termos do Artigo 3°, inciso Il e Paragrafo Unico, da
Lei n° 11.033/04, estéo isentos de Imposto de Renda na fonte e na declaragéo
de ajuste anual das pessoas fisicas, os rendimentos distribuidos pelo Fundo,
desde que observados cumulativamente os seguintes requisitos:

I. suas Cotas sejam admitidas a negociacdo exclusivamente em bolsas de
valores ou no mercado de balcao organizado;

Il. o Fundo possua, no minimo, 50 (cinquenta) cotistas; e

lll. o cotista pessoa fisica seja titular de Cotas que representem menos de
10% (dez por cento) da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas
Cotas lhe derem direito aorecebimento de rendimento inferior a 10% (dez
por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo.

Nesse sentido, ndo ha nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do
Administrador, no sentido de se manter o Fundo com as caracteristicas
previstas nos incisos “II” e "llI” acima; ja quanto ao inciso “I”, Administrador
podera, a seu critério, manter as Cotas registradas para negociacéo
secundaria na forma prevista no item 7.2.1, acima.

Pagina 40 de 47

Autarreaulado

ANBIMA

AvEsRa sR
Controladoria de
Ativo e Passivo




DocuSign Envelope ID: C8CA24E3-6583-4292-AC63-51DBEDAS3EB4

16.3.

ID

SERVICOS
FINANCEIROS
CTVM

Adicionalmente, o Administrador devera distribuir semestralmente pelo
menos 95% (noventa ecinco por cento) dos resultados auferidos com a
finalidade de preservar as caracteristicas do Fundo e néo prejudicar seu
enquadramento na isencao de tributagdo constante da Lei n® 9.779/99.

Além das medidas descritas acima, o Administrador ndo podera tomar
qgualquer medida adicional que provoquem alteragbes no tratamento
tributario conferido ao Fundo ou aos seus cotistas.

O INVESTIDOR PESSOA FiSICA, AO SUBSCREVER OU ADQUIR
COTAS DESTE FUNDO NO MERCADO, DEVERA OBSERVAR SE AS
CONDICOES PREVISTAS ACIMA ESTAO ATENDIDAS PARAFINS DE
ENQUADRAMENTO NA SITUACAO TRIBUTARIA DE ISENCAO DE
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE E NA DECLARACAO DE AJUSTE
ANUAL DE PESSOAS FISICAS.

Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienacdo ou na
liquidagdo de Cotas do Fundo, por qualquer beneficiario, inclusive por
pessoa juridica isenta, sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda a
aliquota de 20% (vinte por cento) e este deve ser recolhido:

l. na fonte, no caso de resgate ou liquidacéo integral do valor investido
pelos cotistas; e

Il. de acordo com as mesmas normas aplicaveis aos ganhos de capital
ou ganhos liquidos,nos demais casos.

O imposto acima referido sera considerado:

antecipacdo do devido na declaracdo, no caso de beneficiario pessoa
juridica tributadacom base no lucro real, presumido ou arbitrado;
definitivo no caso de cotistas pessoas fisicas e nos demais casos.

16.3.1. Cotistas Ndo Residentes no Brasil. Aos cotistas residentes e

domiciliados no exterior, por ingressarem recursos no Brasil por
intermédio dos mecanismos previstos na Resolu¢do do CMN n.°
4.373/00 (“Cotistas N&o Residentes”) é aplicavel tratamento
tributario especifico determinado em funcgéo de residirem ou ndo
em pais ou jurisdicdo que nao tribute a renda ou capital, ou que
tribute a renda & aliquota maxima inferior a 20% (vinte por cento)
(“Jurisdi¢éo de Baixa ou Nula Tributacdo”). Os ganhos de capital
auferidos por Cotistas Nao Residentes e que n&o residam em
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Jurisdicéo de Baixa ou Nula Tributagéo, na cessao ou alienagéo,
amortizacdo e resgate das Cotas, bem como os rendimentos
distribuidos pelo Fundo, estardo sujeitos a regimede tributacéo
diferenciado. Os rendimentos auferidos por tais Cotistas, estarédo
sujeitos a incidéncia do Imposto de Renda retido na fonte a
aliquota de 15% (quinze por cento) ou serdo isentos, caso
atendidas as condi¢gGes pertinentes, nos termos da Instrucéo
Normativa RFB n° 1.585/15 (art. 40 e 88 paragrafo Unico). No caso
de ganhos auferidos na alienacéo das Cotas pormeio de operacéo
realizada em bolsas de valores ou no mercado de balcdo
organizado, de acordo com razoavel interpretacdo das leis e
regras atinentes a matéria, aplica-se a isengdo do Imposto de
Renda prevista no art. 90 da Instrugdo Normativa RFB n°
1.585/15.

Os ganhos de capital auferidos por Cotistas Ndo Residentes residentes e
domiciliados em Jurisdicdo de Baixa ou Nula Tributacdo, na cessao ou
alienacdo, amortizacdo e resgate das Cotas, bem como os rendimentos
distribuidos pelo Fundo ndo se beneficiam do tratamento descrito nos itens
acima, sujeitando-se a0 mesmo tratamento tributario dos residentes e
domiciliados no Brasil.

Caso o tratamento tributario dos cotistas sofra alteragées, o Administrador
enviard uma comunicagdo a cada um dos cotistas informando as alteracdes
na legislacdo tributaria. Sem prejuizo do disposto acima, o Administrador
analisara a mudanca na legislagao tributaria para verificar a necessidade da
convocacao de Assembleia Geral de Cotistas.

Tributac&io do IOF/TITULOS. O IOF-Titulos é cobrado & aliquota de 1% (um por
cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidagédo ou repactuagéo das Cotas do
Fundo, limitado a um percentual do rendimento da operacao, em funcéao do prazo,
conforme a tabela regressiva anexaao Decreto n° 6.306/07, sendo este limite
igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as operacbes com prazo igual
ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a aliquota do IOF - Titulos pode
ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de
1,50% (um inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao dia.

Tributacdo do IOF/CAMBIO. Conversdes de moeda estrangeira para a moeda
Brasileira, bem como de moeda Brasileira para moeda estrangeira, porventura
geradas no investimento em Cotas, estao sujeitas ao IOF/Cambio. Atualmente,
ndo obstante a maioria das operagfes decambio estar sujeita a aliquota de
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0,38% (trinta e oito centésimos por cento), as operacdes de cambio realizadas
em razao do ingresso e da remessa de recursos por Cotistas Ndo Residentes
no Brasil relativos a investimentos no Fundo estdo sujeitas a aliquota zero
(Decreto n° 6.306/07,art. 15-B, incisos XVI e XVII). Em qualquer caso, a aliquota
do IOF/Cambio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo,
até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento),relativamente a transacdes
ocorridas apés este eventual aumento.

DISPOSICOES FINAIS

Legislacdo Aplicavel. O presente Regulamento é elaborado com base na
Instrugdo CVM n°472/08 e demais normativos que dispdem sobre a constituicao,
o funcionamento e a administragéo dos FII.

17.1.1. As matérias ndo abrangidas expressamente por este Regulamento
serdo reguladas pela Instrucdo CVM n° 472/08 e demais
regulamentacdes, conforme aplicavel.

17.1.2. Este Regulamento sera regido e interpretado de acordo com a
legislacdo da Republica Federativa do Brasil, sendo certo que
eventuais divergéncias e/ou conflitos oriundos e/ou relacionados
a este Regulamento, cumprimento ou interpretacdo de seus
dispositivos deverédo ser resolvidos na forma descrita no item
18.2. abaixo.

Foro: Fica eleito o Foro da comarca da Capital do Estado de S&o Paulo para
dirimir quaisquer questbes oriundas do presente Regulamento.

DEFINICOES

18.1. Os termos abaixo listados, no singular ou no plural, teréo os significados que
lhes sdo aquiatribuidos quando iniciados com letra maiuscula no corpo deste
Regulamento.

‘12 Emisséo”: /A primeira emisséo de Cotas do Fundo, realizada nos termos da Instru¢do CVM n° 476/09,

no montante de R$ 50.000.000,00(cinquenta milhdes de reais);
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“Administrador”:

ID CORRETORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., com sede na
Cidade de S&o Paulo, Estado do S&o Paulo, na Av. Presidente Juscelino
Kubitschek n°® 1726, 19° andar (parte), inscrito no CNPJ sob n°® 16.695.922/0001-
09, autorizado a prestar os servicos de administracdo de carteiras de valores
mobilidrios por meio do Ato Declaratério n° 18.897, de 07 de julho de 2021

“‘ANBIMA”:

/Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais — ANBIMA,;

“Assembleia Geral

de Cotistas”:

E a assembleia geral de Cotistas disciplinada no Capitulo VIl deste Regulamento;

“Ativos de Liguidez”:

Sao os ativos financeiros que o Fundo podera adquirir, sendo que os recursos deverao ser|
aplicados em: (i) titulos de renda fixa, publicos ou privados; (ii) opera¢cdes compromissadas

com lastro nos ativos indicados no item “i” acima; (iii) derivativos, exclusivamente para
fins de protec&o patrimonial, cuja exposi¢do seja sempre, no maximo, o valor do patriménio
liqguido do Fundo; (iv) fundos de investimento em renda fixa; (v) quaisquer direitos reais
sobre bens imoveis; (vi) agbes, debéntures, bdnus de subscri¢cdo, seus cupons, direitos,
recibos de subscricdo e certificados de desdobramentos, certificados de depdésito de
\valores mobiliarios, cédulas de debéntures, cotas de fundos de investimento, notas
promissorias, e quaisquer outros valores mobiliarios, desde quese trate de emissores
registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidasaos FlI; (vii) acdes
ou cotas de sociedades cujo propdsito se enquadre entre as atividades permitidas aos Fll;
(viii) cotas de Fundos de Investimento em Participacdes (FIP) que tenham como politica
de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FIl ou de Fundos de
Investimento em Ac¢des que sejam setoriais e que invistam exclusivamente em construcéo
civil ou no mercado imobiliario; (vi) certificados de potencial adicional de construcao
(CEPAC) emitidos com base na Instrucdo CVM n° 401, de 29 de dezembrode 2003; (ix)
cotas de outros FllI; (x) CRI e cotas de fundos deinvestimento em direitos creditérios
Padronizados e Nao Padronizados (FIDC e FIDC NP) que tenham como politica de
investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos Fll e desde que estes CRI e cotas
tenham sido objeto de Oferta Publica Registrada ou de Oferta Restrita; e (xi) LH, LCl e
LIG;

“Ativos Alvo”: Preponderantemente CRI (conforme abaixo definido), a serem adquiridos pelo Fundo a
critério do Gestor, como também poderéo ser considerados outros ativos admitidos na
Instrucdo da CVM n° 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada,

“Auditor E a empresa de auditoria independente devidamente registradajunto & CVM para o

Independente”:

exercicio da atividade de auditoria independente no ambito do mercado de valores
mobiliarios a ser contratada pelo Administrador, em nome do Fundo, para a prestagao de
tais servicos ao Fundo ou seus sucessores e substitutos, nos termos deste Regulamento;

‘B3 B3 S.A. — Brasil, Bolsa Balcao;
“Boletim de Siginifca 0 documento que formalizara o compromisso de investimento por parte dos
Subscricdo”™ Cotistas nas Cotas emitidas pelo Fundo e especificara, entre outras condi¢des, aquelas

referentes a subscrigcdo e integraalizacédo das referidas Cotas.
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‘Carteira™ Significa a carteira de investimentos do Fundo, formada porAtivos Alvo e Ativos de
Liguidez;
“CNPJ/ME”: Significa o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Economia;

‘Cédigo ANBIMA:

Cddigo ANBIMA de Regulacédo e Melhores Praticas para Administracao de Recursos de
Terceiros;

“Conflito de
Interesses”:

S0 as situacdes que podem ensejar uma situagéo de conflito de interesses descritas nos
Artigos 31-A, 82°, 34 e 35, inciso (ix), da Instrucdo CVM n° 472/08 e demais normativos
aplicaveis;

“Contrato de

Contrato a ser firmado entre o Fundo e o Gestor, que ira estabelecer os termos e

Gestéo” condicdes da prestacdo de servicos de gestdo da carteira do Fundo;

“Cotas”: Sao as Cotas do Fundo, as quais possuem classe Unica de Cotas;

Cotistas Titulares das Cotas de emisséo do Fundo;

“CRI”: Certificados de Recebiveis Imobiliarios emitidos nos termos da Lei n° 9.514, de 17 de

agosto de 1997, conforme alterada, e demais dispositivos legais e regulamentares
aplicaveis, que tenham sido emitidos no ambito de uma Oferta Publica
Registrada ou de uma Oferta Restrita;

“Custodiante”

ID CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., com sede na Cidade
de S&o Paulo, Estado do S&o Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek n°® 1726, 19°
andar (parte), inscrito no CNPJ sob n°® 16.695.922/0001-09, autorizado a prestar 0s
servigos de administragdo de carteiras de valores mobiliarios por meio do Ato Declaratorio
n° 18.897, de 07 de julho de 2021

‘CVM”:

Comissdo de Valores Mobiliarios;

“Data de Emissao”:

E a data em que for realizada a primeira integralizacio de Cotas do Fundo;

“Dia Util™:

Qualquer dia que ndo seja sadbado, domingo ou feriado nacional ou dias em que, por
gualquer motivo, ndo haja expediente bancario na praca em que o Custodiante é sediado
ou em ambito nacional;

“Encargos do
Fundo”:

'S80 0s custos e despesas descritos no item 10.1 deste Regulamento, de responsabilidade
do Fundo e que serdo debitados, pelo Administrador, do patrimdnio liquido do Fundo;

“Escriturador”

ID CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., com sede na Cidade
de S&o Paulo, Estado do S&o Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek n® 1726, 19°
andar (parte), inscrito no CNPJ sob n°® 16.695.922/0001-09, autorizado a prestar 0S|
servigos de administragdo de carteiras de valores mobiliarios por meio do Ato Declaratorio
n° 18.897, de 07 de julho de 2021

Sao os fundos de investimento imobiliarios, regido pela Instrucdo CVM n° 472/08,

pela Lei n° 8.668/93 e pelas demais disposi¢des legais e regulamentares que Ihe forem
aplicaveis;

“Fundo”:

E 0 MAHOGANY CREDITO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO, constituido sob
a forma de condominio fechado, regido pelo presente Regulamento, pela Instrugdo CVM
n°® 472/08, pela Lei n°® 8.668/93 e pelas demais disposi¢cdes legais e regulamentares que

Ihe forem aplicaveis;
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“Gestor”

A UJAY CAPITAL INVESTIMENTOS LTDA., sociedade com sede, na Rua Pedroso
Alvarenga, 1.254, 7° andar, conjunto 284, bairro Itaim Bibi, Cidade e Estado de S&o Paulo,
CEP 04531-004, inscrita no CNPJ/ME sob o n°® 11.959.069/0001-63.

“Instrucdo CVM n°

400/03”;

Instrugéo da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada;

“Instrucdo CVM n°

472/08":

Instrucdo da CVM n° 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada;

“Instrucdo CVM n°

476/09”:

Instru¢céo da CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada;

“Instrucdo CVM n°

516/11”:

Instrug@o da CVM n° 516, de 29 de dezembro de 2011, conforme alterada;

“Instrucdo CVM n°

555/14”:

Instrucdo da CVM n° 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada;

“Investidor E aquele investidor que atende os termos do artigo 9-A da Instruciio da CVM n° 539, de 13
Profissional”: de novembro de 2013, conforme alterada, e declara possuir conhecimento sobre o
mercado financeiro e de capitais suficiente para que possa investir no
Fundo;
“IPCA/IBGE”: indice Geral de Precos ao Consumidor Amplo, apurado e
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica;
“LCI”: Letras de Crédito Imobiliario, emitidas nos termos da Lei n°10.931, de 02 de agosto

de 2004, conforme alterada;

“Lei n°© 8.245/91”:

Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme alterada;

“Lei n° 8.668/93:

Lei n° 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada;

“Lei n®9.779/99”:

Lei n®9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada;

“M":

Letras Hipotecarias, emitidas nos termos da Lei n® 7.684, de 2 dedezembro de 1988;

“%n:

Letras Imobiliarias Garantidas, emitidas nos termos da Lei n°13.097, de 19 de janeiro
de 2015;

“Oferta Publica
Reqistrada’:

Uma oferta publica registrada na CVM na forma prevista nalnstrugdo CVM n° 400/03;

“‘Oferta Restrita”:

Uma oferta publica com esforcos restritos de distribuicdo, destinada exclusivamente a
Investidores Profissionais, na formaprevista na Instrucdo CVM n° 476/09;

“Patrimdnio
Liquido™:

Significa a soma algébrica da carteira do Fundo, correspondente a (i) soma dos Ativos
/Alvo, moeda corrente nacional e Ativos de Liquidez; e (ii) deduzidas as exigibilidades|

do Fundo;
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“Periodo de
Apuracao”:

Cada um dos periodos sucessivos compreendidos entre, conforme o caso: (i) a data do
encerramento do Semestre Civil anterior e a data de pagamento da Amortizacdo
subsequente; (ii) a data de pagamento de uma dada Amortizacdo e a data de pagamento
de Amortizacdo subsequente, desde que ocorrida dentro de um mesmo Semestre Civil;
(iii) a data de pagamento da Ultima Amortizagao realizada em um dado Semestre Civil e a
data de encerramento do respectivo Semestre Civil; (iv) a data do encerramento do
Semestre Civil anterior e a data do encerramento do Semestre Civil atual; sendo certo que
0 primeiro Periodo de Apuracdo para uma dada Cota inicia-se necessariamente na
respectiva data de integralizacéo;

“Politica de
Investimento”:

A politica de investimento adotada pelo Fundo para a realizacdode seus investimentos,
nos termos do Capitulo 11l deste Regulamento;

‘Regulamento”:

O presente instrumento que disciplina o funcionamento do Fundo;

“Semestre Civil”:

Os periodos compreendidos entre: (a) o 1° (primeiro) Dia Util domés de janeiro, inclusive,
e o dltimo Dia Util do més de junho, inclusive; e (b) o 1° (primeiro) Dia Util do més de julho,
inclusive, e o ultimo Dia Util do més de dezembro, inclusive;

“Taxa de
Administracdo”:

Tem o significado que lhe € atribuido no item 9.1 desteRegulamento;

“Taxa DI”:

Depdsitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas
diariamentepela B3, no informativo diario disponivel em sua pagina na redemundial de
computadores (http://www.b3.com.br/); e

“Valor Unitario”:

O valor individual das Cotas, equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissao,
calculado todo Dia Util para efeito da definicdo de seu valor de integralizacéo,

amortizacdo e/ou resgate.
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	2º CAPÍTULO DO OBJETO, PÚBLICO ALVO E PRAZO DE DURAÇÃO
	2.1. O Fundo tem por objeto a realização de investimentos em Ativos Alvo, buscando proporcionar ao seus Cotistas a rentabilidade decorrente dos rendimentos auferidos a partir do investimento em tais Ativos Alvo, seja mediante renda e/ou ganho de capit...
	2.1.1. O investimento no Fundo não representa e nem deve ser considerado, a qualquer momento e sob qualquer hipótese, garantia de rentabilidade aos Cotistas por parte do Administrador ou do Gestor.
	2.2. O Fundo é destinado à investidores Profissionais.
	2.3. O Prazo de Duração do Fundo é indeterminado.
	3º CAPÍTULO POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO
	3.1. O Gestor será responsável pela seleção e aquisição dos Ativos Alvo que serão objeto de investimento pelo Fundo, os quais serão adquiridos e selecionados de acordo com a política de investimento descrita neste Capítulo III.
	3.1.1. Não obstante os cuidados a serem empregados pelo Fundo na implantação da Política de  Investimento, os investimentos do Fundo, por sua própria natureza, estarão sempre sujeitos, inclusive, mas não se limitando, a variações de mercado de modo ge...
	3.1.2. O Fundo deverá ter, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu Patrimônio Líquido investido em Ativos Alvo.
	3.1.3. Observados os requisitos do artigo 3.1.2. acima, para os Ativos Alvo em relação aos quais não sejam aplicáveis os limites de investimento por modalidade, nos termos do art. 45 da Instrução CVM 472, não haverá limite máximo de exposição do patri...
	3.1.4. Sem prejuízo do disposto acima, deverá ser observado o limite de investimento por emissor previsto na Instrução CVM 555, nos termos do § 5º do art. 45 da Instrução CVM 472. Adicionalmente, o Administrador e o Gestor deverão cumprir as regras de...
	3.1.5. O Fundo poderá investir em Ativos de Liquidez, representados por cotas de fundos de investimento, que cobrem taxa de administração/performance e/ou taxa de ingresso/saída.
	3.1.6. Sem prejuízo da Política de Investimento do Fundo descrita neste capítulo, poderão eventualmente compor a carteira de investimento do Fundo imóveis e direitos reais em geral sobre imóveis em qualquer localidade dentro do território nacional, pa...
	3.2. As disponibilidades financeiras do Fundo que, temporariamente, não estejam aplicadas nos Ativos Alvo, serão aplicadas pelo Gestor em Ativos de Liquidez, observado os termos            e condições da legislação e regulamentação vigentes.
	3.2.1. Para realizar o pagamento dos Encargos do Fundo, o Fundo poderá manter parcela do seu patrimônio permanentemente aplicada em Ativos de Liquidez.
	3.3. O objeto do Fundo e sua Política de Investimentos somente poderão ser alterados por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras estabelecidas no presente Regulamento.
	3.4. O Fundo poderá investir em fundos de investimento administrados e/ou geridos pelo Administrador e/ou Gestor ou por sociedades do mesmo grupo econômico que esses.
	3.5. O Fundo poderá realizar transações tendo como contraparte o Administrador e sociedades do mesmo grupo econômico, incluindo, sem limitação com relação a fundos por eles administrados e/ou geridos, respectivamente.
	4º CAPÍTULO DA ADMINISTRAÇÃO, DA GESTÃO E DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS
	4.1. As atividades de administração serão exercidas pelo Administrador, conforme acima qualificado.
	4.1.1. As atividades de gestão da carteira do Fundo serão exercidas pelo Gestor, conforme acima  qualificado.
	4.1.2. As atividades de controladoria e custódia qualificada serão prestadas pelo Custodiante, conforme acima qualificado.
	4.1.3. A atividade de escrituração será prestada pelo Escriturador, conforme acima qualificado.
	4.2. As atividades de auditoria independente do Fundo serão exercidas pelo Auditor Independente.
	4.3. O Administrador, observadas as limitações legais e regulamentares aplicáveis, assim como  aquelas constantes deste Regulamento, tem poderes para exercer todos os direitos inerentes aos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez integrantes da carteira do F...
	4.4. O Administrador e/ou Gestor serão substituídos nos casos de sua destituição pela Assembleia Geral de     Cotistas, e nos casos de renúncia ou de descredenciamento pela CVM, nos termos previstos na Instrução CVM 472/08, assim como na hipótese de s...
	4.4.1. Na hipótese de renúncia, ficará o Administrador obrigado a (i) convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger seu substituto e sucessor ou deliberar a liquidação do Fundo a qual deverá ser efetuada pelo Administrador, ainda que...
	4.4.2. Na hipótese de renúncia do Administrador e caso este não convoque a Assembleia Geral        de Cotistas para eleição de seu substituto é facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas subscritas e integralizadas, em...
	4.4.3. Na hipótese de descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteira, a CVM deverá nomear administrador temporário até a eleição de nova administração.
	4.4.4. A destituição do Administrador pela Assembleia Geral de Cotistas obedecerá às regras de convocação, quórum de deliberação e demais condições previstas no Capítulo VIII adiante.
	4.4.5. Nos demais casos de substituição do Administrador, observar-se-ão as disposições dos        Artigos 37 e 38 da Instrução CVM nº 472/08.
	4.4.6. Nas hipóteses de renúncia ou descredenciamento do Gestor pela CVM, ficará a Administradora obrigada a convocar a Assembleia Geral de Cotistas para eleger sua sucessora ou deliberar sobre a liquidação do Fundo.
	4.5. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas na regulamentação em vigor ou no  corpo do presente Regulamento, o Administrador está obrigado a:
	4.6. Ao Gestor, além das atribuições já previstas nas regulamentações vigentes e sem            prejuízo das atribuições estabelecidas no Contrato de Gestão, caberão as seguintes atribuições:
	4.6.1. Caberá ao Gestor praticar todos os atos que entender necessários ao cumprimento da Política de Investimento, desde que respeitadas as disposições deste Regulamento e da legislação aplicável, não lhe sendo facultado, todavia, tomar decisões que ...
	4.6.2. O Gestor, ao se verificar potencial conflito de interesses, deixará de exercer direito de voto nas assembleias relativas aos Ativos Alvo objeto da Política de Investimento pelo Fundo. O Gestor exercerá o voto mediante consulta prévia aos Cotist...
	5º CAPÍTULO AMORTIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DO FUNDO
	5.1. As Cotas serão amortizadas sempre a critério da Assembleia Geral de Cotistas, proporcionalmente ao montante que o valor de cada Cota representa relativamente ao Patrimônio  Líquido, na medida em que o valor dos ganhos e rendimentos do Fundo prove...
	5.1.1. A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela amortização das Cotas definirá as respectivas condições para coversão do valor da Cota e realização do pagamento.
	5.2. A liquidação do Fundo ocorrerá caso venha a ser desta forma deliberado pela Assembleia Geral de Cotistas, ou imediatamente após a amortização de todas as cotas do Fundo.
	5.3. Na hipótese de liquidação do Fundo, seus ativos serão realizados através da venda dos Ativos Alvo a terceiros interessados, hipótese a ser deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas especialmente convocada e instalada para tal fim. O produto da...
	5.3.1. Sem prejuízo dos procedimentos previstos neste Regulamento, por ocasião do término do Prazo de Duração do Fundo ou ainda na hipótese de a Assembleia Geral de Cotistas referida acima não chegar a uma decisão referente aos procedimentos para entr...
	5.3.2. Nas hipóteses de liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir parecer sobre a demonstração da movimentação do Patrimônio Líquido, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efet...
	5.3.3. Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do Fundo análise quanto a terem os valores das eventuais amortizações sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a regulamentação pertinente, bem como quanto...
	5.3.4. Nas hipóteses de liquidação ou dissolução do Fundo, renúncia ou substituição do Administrador, os Cotistas deverão providenciar imediatamente a respectiva substituição processual nos eventuais processos judiciais e administrativos de que o Fund...
	5.3.5. Na hipótese do Administrador encontrar dificuldades ou impossibilidade de fracionamento dos ativos que compõem a carteira do Fundo, serão dados em pagamento aos Cotistas direitos sobre imóveis e/ou ativos da carteira do Fundo mediante a constit...
	5.3.5.1. O Administrador deverá notificar os Cotistas na forma estabelecida neste Regulamento, para que os Cotistas elejam um administrador para o referido condomínio, na forma do artigo 1.323 do Código Civil, informando a proporção de Ativos a que ca...
	5.3.5.2. Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do condomínio referido nos Parágrafos acima, esta função será exercida pelo titular de Cotas que detenha o maior número de Cotas em circulação.
	5.3.6. O Administrador, em nenhuma hipótese, após o pagamento ao Cotistas, substituição ou renúncia, será responsável por qualquer depreciação dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, ou por eventuais prejuízos verificado...
	5.3.7. Após o pagamento aos Cotistas ou a entrega dos ativos, o Administrador deverá promover o cancelamento do registro do Fundo, mediante o encaminhamento à CVM da seguinte documentação:
	5.3.8. A demonstração de movimentação de patrimônio do Fundo, acompanhadado parecer do Auditor Independente.
	5.3.9. Em qualquer hipótese, a liquidação de ativos será realizada com observância das normas  operacionais estabelecidas pela CVM.
	6º CAPÍTULO FATORES DE RISCO
	O investidor, antes de adquirir as Cotas do Fundo, deve ler cuidadosamente os fatores de risco       abaixo descritos, responsabilizando-se pelo seu investimento no Fundo. A descrição dos riscos  abaixo indicados não é exaustiva, devendo o potencial i...
	6.1. Fatores de Risco. Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estão sujeitos os investimentos e aplicações do Fundo, não havendo, garantias, portanto, de que o capita...
	7º CAPÍTULO DAS COTAS
	7.1. O patrimônio do Fundo é representado por uma única classe de Cotas. As características,  os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição, integralização, remuneração, amortização e resgate e atribuição de resultados das Cotas estã...
	7.2. As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio líquido, sendo nominativas e escriturais em nome de seu titular, sendo certo que a propriedade das Cotas presumir-se-á pela conta de depósito das Cotas aberta em nome dos Cotistas ...
	Os Cotistas:
	7.2.1. As Cotas, após integralizadas e após o Fundo estar devidamente constituído e em funcionamento, poderão ser negociadas no mercado secundário em bolsa ou em balcão organizado da B3.
	7.2.2. Quando da subscrição, os Cotistas deverão assinar o termo de adesão ao Regulamento a ser disponibilizado pelo Administrador, onde indicará um representante responsável pelo recebimento das comunicações a serem enviadas pelo Administrador, nos t...
	7.2.3. As Cotas emitidas pelo Fundo deverão ser subscritas e integralizadas.
	7.2.4. A subscrição das Cotas no âmbito da oferta pública será efetuada mediante assinatura do Boletim de Subscrição, que especificará as respectivas condições da subscrição e integralização.
	7.3. 1ª Emissão de Cotas. O Administrador realizará a Primeira Emissão no montante total de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) de Cotas, em  série única, no valor de R$1.000,00 (mil reais) cada uma.
	7.3.1. As Cotas da 1ª Emissão de Cotas do Fundo serão objeto de oferta pública com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, sendo destinada exclusivamente a Investidores Profissionais.
	7.3.2. Observado o item 7.2.3 acima, as chamadas para integralização de Cotas emitidas pelo Fundo deverão ser realizadas pelo Adminstrador.
	7.3.3. O Administrador notificará os Cotistas, por escrito e com antecedência mínima de 2 (dois) dias corridos, da chamada de capital referente ao capital comprometido no Boletim de Subscrição e respectiva integralização de Cotas que tenham que ser fe...
	7.4. A integralização das Cotas será efetuada em moeda corrente nacional no prazo máximo de 06 (seis) meses da assinatura do Boletim de Subscrição, admitindo-se, todavia, a integralização em direitos relativos a imóveis ou Ativos Alvo, sendo dispensad...
	7.5. O Fundo, mediante prévia aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, poderá promover         emissões de novas Cotas para captação de recursos adicionais. O preço de emissão das novas Cotas, assim como as condições para subscrição e integralização...
	7.6. As Cotas de eventuais novas emissões poderão ser subscritas parcialmente, observado que as Cotas que não forem subscritas até a data de encerramento da respectiva oferta serão canceladas pelo Administrador nos termos da regulamentação em vigor.
	7.7. As Cotas terão seu valor calculado e divulgado pelo Administrador todo Dia Útil, no fechamento dos mercados, a partir do Dia Útil seguinte à Data de Emissão de cada Cota a até a data de resgate das Cotas ou na data de liquidação do Fundo, conform...
	7.7.1. Desde que o patrimônio do Fundo assim permita, após o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e Encargos do Fundo, o excedente decorrente da valorização da  Carteira do Fundo, se houver, será incorporado às Cotas.
	8º CAPÍTULO DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
	8.1. Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre:
	8.1.1. A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre a matéria prevista no Inciso I do item 8.1 acima, deverá ser realizada, anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social do Fundo, salvo se houver legislaç...
	8.1.2. O Regulamento poderá ser alterado independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal alteração (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências expressas da CVM, de entidade ...
	8.1.3. As alterações referidas nos itens “(i)” e “(ii)” da cláusula 8.1.2. acima devem ser comunicadas aos Cotistas, quando não for de todo possível fazê-lo com antecedência, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido impleme...
	8.2. A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita por meio de correspondência encaminhada diretamente aos Cotistas do Fundo, por meio de correio         eletrônico, com antecedência de, no mínimo, (i) 30 (trinta) dias de sua realização,...
	8.2.1. Independentemente das formalidades previstas no item 8.2 acima, será considerada regular a Assembleia Geral de Cotistas a que comparecer o Cotista detentor de pelo menos 5% (cinco por cento) das cotas em circulação do Fundo.
	8.2.2. A Assembleia Geral de Cotistas poderá ser convocada pelo Administrador ou pelos Cotistas, observados os requisitos estabelecidos no presente Regulamento.
	8.2.3. O Administrador deve disponibilizar, na mesma data da convocação, todas as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto em assembleias gerais:
	8.2.4. Nas Assembleias Gerais de Cotistas ordinárias, as informações de que trata o item 8.2.3 acima incluem no mínimo, aquelas referidas no Artigo 39, inciso V, alíneas “a” a “d” da Instrução CVM nº 472/08, sendo que as informações referidas no Arti...
	8.2.5. Sempre que a Assembleia Geral de Cotistas for convocada para eleger representantes de cotistas, as informações de que trata o item 8.2.3 acima incluem: (i) declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no Artigo 26 da Instruç...
	8.3. Da convocação devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral de Cotistas e, na ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que, sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias ...
	8.3.1. Por ocasião da Assembleia Geral de Cotistas ordinária, os Cotistas poderão solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao Administrador, a inclusão de matérias na ordem do dia da Assembleia Geral de Cotistas, que passará a ser ordin...
	8.3.2. O pedido de que trata o item 8.3.1. acima deve vir acompanhado de eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto, inclusive aqueles mencionados no parágrafo 2º do Artigo 19-A da Instrução CVM nº 472/08, e deve ser encaminhado ...
	8.3.3. Caso algum Cotista tenha se utilizado da prerrogativa do item 8.3.1 acima, o Administrador deve divulgar, pelos meios referidos nos incisos I a III do item 8.2.3 acima, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do encerramento do prazo previsto no it...
	8.4. As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas, independentemente de convocação, mediante processo de consulta, formalizada por carta, correio eletrônico ou telegrama dirigido pelo Administrador aos Cotistas, para resposta no...
	8.4.1. A resposta dos Cotistas à consulta será realizada mediante o envio, pelos Cotistas ao Administrador, de carta ou correio eletrônico formalizando o seu respectivo voto.
	8.4.2. Caso algum Cotista deseje alterar o endereço para recebimento de quaisquer avisos, deverá notificar o Administrador através de correspondência eletrônica.
	8.5. Somente poderão votar na Assembleia Geral de Cotistas os Cotistas inscrito no registro de cotistas na data da convocação da Assembleia Geral de Cotistas ou seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano.
	8.5.1. Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, observado o disposto no item 8.4. acima, e a legislação e normativos vigentes.
	8.5.2. O pedido de procuração, encaminhado pelo Administrador mediante correspondência ou anúncio publicado, deverá satisfazer aos seguintes requisitos:
	8.5.2.1. Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pelo Administrador, em nome  dos Cotistas serão arcados pelos Cotistas que solicitaram o envio do pedido de procuração.
	8.5.3. Os Cotistas devem exercer o direito a voto no interesse do Fundo.
	8.5.3.1. Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas:
	8.5.4. Não se aplica a vedação prevista no Item 8.5.3.1. acima quando: algum dos Cotistas for alguma  das pessoas mencionadas no Item 8.5.3.1. ou Fundo de Investimento gerido pelo Gestor.
	8.6. As deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas regularmente convocadas e instaladas ou através de consulta, serão tomadas por maioria de votos dos cotistas presentes, não se computando os votos em branco, ressalvadas as hipóteses de "quórum" ...
	8.6.1. As deliberações relativas exclusivamente às matérias previstas nos incisos II, III, V, VI, XI e XII do item 8.1 acima dependem da aprovação por maioria de votos dos cotistas presentes e que representem:
	8.6.2. Os percentuais de que trata o item 8.6.1. acima deverão ser determinados com base no número de cotistas do fundo indicados no registro de cotistas na data de convocação da Assembleia Geral de Cotistas, cabendo ao Administrador informar no edita...
	8.6.3. Somente poderão votar na Assembleia Geral de Cotistas os cotistas inscritos no livro de “Registro de Cotistas” na data da convocação da Assembleia Geral de Cotistas ou, nas hipóteses de dispensa de convocação, os cotistas incritos no livro de “...
	8.7. As decisões da Assembleia Geral de Cotistas devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias de sua realização.
	9º CAPÍTULO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
	9.1. O Fundo pagará ao Administrador, pelos serviços prestados ao Fundo, uma “Taxa de Administração Global” equivalente o percentual de 1,30% a.a. (um virgula trinta por cento ao ano) sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, e o valor mínimo mensal de R$ ...
	9.1.1. Pela prestação de serviços de administração, dever-se-considerar 0,10% (zero virgula dez por cento) ao ano ou o valor mínimo mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, o que for maior.
	9.1.2. Pela prestação de serviços de custódia e controladoria, dever-se-considerar 0,10% (zero virgula dez por cento) ao ano ou o valor mínimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, o que for maior.
	9.1.3. Pela prestação de serviços de distribuição e escrituração, dever-se-á considerar o valor fixo mensal de R$ 1.000,00 (mil reais).
	9.1.4. O Fundo pagará ao Gestor, pela prestação de serviços de Gestão, o equivalente a 1,10% (um virgula dez por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido do Fundo (“Taxa de Gestão”).
	9.1.5. Os valores expressos em Reais serão corrigidos anualmente pela variação positiva do IPCA, considerado a data efetiva do primeiro aporte.
	9.1.6. As remunerações previstas acima devem ser provisionadas diariamente (em base de 252 dias por ano) sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, e pagas mensalmente, por período vencido, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente.
	9.1.7. O pagamento das despesas com prestadores de serviço, não consideradas como encargos do Fundo, poderá ser efetuado diretamente pelo Fundo ao prestador de serviço, desde que os correspondentes valores sejam deduzidos da Taxa de Administração.
	9.1.8. O Fundo pagará ao Gestor, adicionalmente à Taxa de Gestão prevista acima, uma remuneração equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da rentabilidade das Cotas que exceder 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do...
	9.2. Não serão cobradas taxas de ingresso e saída do Fundo.
	9.3. A remuneração do auditor independente, pelos serviços prestados em cada exercício social do Fundo, corresponderá sempre a um montante fixo anual, a ser pago mensalmente, de forma proporcional, ou em um só ato.
	9.4. Fica estabelecido que, na hipótese de destituição ou substituição do Gestor sem Justa Causa, permanecerá o Fundo obrigado a realizar o pagamento ao Gestor da Taxa de Performance proporcional apurada até a data da destituição sem Justa Causa, se h...
	9.5. Para fins do disposto no Parágrafo 9.4. acima, entende-se por Justa Causa a apuração e comprovação, por intermédio de decisão judicial transitada em julgado, de que (i) o Gestor atuou com culpa, negligência, imprudência, imperícia, fraude ou viol...
	10º CAPÍTULO DOS ENCARGOS DO FUNDO
	10.1. Constituirão Encargos do Fundo, as seguintes despesas:
	10.2. Quaisquer despesas não previstas como Encargos do Fundo correrão por conta do Administrador.
	10.3. O Administrador pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados.
	10.4. Caso o somatório das parcelas a que se refere o item 10.3. acima exceda o montante total da Taxa de Administração, correrá às expensas do Administrador o pagamento das despesas que ultrapassem esse limite.
	11º CAPÍTULO DAS INFORMAÇÕES
	11.1. O Administrador deve prestar as seguintes informações periódicas sobre o Fundo:
	11.2. A publicação de informações referidas no item 11.1 acima, deve ser feita na página do Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, e mantida disponível somente aos Cotistas em sua sede, o...
	11.2.1. O Administrador deverá, ainda, manter sempre disponível em sua página na rede mundial de computadores o presente Regulamento, em sua versão vigente e atualizada.
	11.2.2. Os documentos ou informações referidos acima estarão disponíveis nos endereços físicos e eletrônicos do Administrador.
	11.2.3. O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à divulgação referida no item 11.2.1 acima, enviar as informações referidas neste Capítulo à entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação, be...
	11.3. O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas os seguintes documentos, relativos a informações eventuais sobre o Fundo:
	11.4. Considera-se relevante, para os efeitos do inciso IV do item 11.3. acima, qualquer deliberação da Assembleia Geral de Cotistas ou do Administrador, ou qualquer outro ato ou fato que possa influir de modo ponderável:
	11.5. São exemplos de ato ou fato relevantes:
	11.5.1. Cumpre ao Administrador zelar pela ampla e imediata disseminação dos fatos relevantes.
	11.6. A divulgação de informações referidas neste Capítulo deve ser feita na página do Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, e mantida disponível aos Cotistas em sua sede.
	11.7. O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à divulgação referida no item 11.6 acima, enviar as informações referidas neste Capítulo ao mercado organizado em que as Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, através do Siste...
	11.7.1. As informações ou documentos referidos neste Capítulo podem ser remetidos aos Cotistas por meio eletrônico ou disponibilizados por meio de canais eletrônicos. A comunicação deverá ser encaminhada para o e-mail: administracao@idsf.com.br
	12º CAPÍTULO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
	12.1. O Fundo terá escrituração contábil destacada da relativa ao Administrador e suas demonstrações financeiras elaboradas de acordo com as normas contábeis aplicáveis, serão auditadas anualmente por Auditor Independente.
	12.2. O exercício social do Fundo terá duração de 1 (um) ano, com início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As demonstrações contábeis do Fundo deverão ser auditadas pelo Auditor Independente, observadas as normas que disciplina...
	12.2.1. As demonstrações financeiras do Fundo devem ser elaboradas observando-se a natureza dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez em que serão investidos os recursos do Fundo.
	13º CAPÍTULO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E DO PROVISIONAMENTO
	13.1. As demonstrações contábeis do Fundo, inclusive para os fins de cálculo do Patrimônio Líquido, serão apuradas da seguinte forma: os Ativos de Liquidez integrantes da carteira do Fundo, conforme o caso, serão avaliados a preço de mercado de acordo...
	14º CAPÍTULO DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS
	14.1. A Assembleia Geral de Cotistas ordinária será realizada anualmente até 120 (cento e vinte)  dias após o término do exercício social, conforme dispõe o Inciso I do item 12.2 acima. A Assembleia Geral de Cotistas somente pode ser realizada no míni...
	14.1.1. Observado o disposto neste Regulamento, as receitas auferidas pelo Fundo, em decorrência de seus investimentos, serão incorporadas ao Patrimônio Líquido do Fundo e serão consideradas para fins de pagamento de (i) obrigações e despesas operacio...
	14.1.2. Entende-se por resultado do Fundo, o produto decorrente do recebimento dos valores das receitas dos ativos integrantes do patrimônio do Fundo, ou seja, dos eventuais rendimentos oriundos de aplicações em Ativos Alvo e Ativos de Liquidez, exclu...
	14.1.3. Entende-se por receita dos ativos integrantes do patrimônio do Fundo, o ingresso bruto  de benefícios econômicos proveniente das atividades ordinárias do Fundo que resultem no aumento do seu Patrimônio Líquido, exceto eventuais aumentos do pat...
	14.1.4. O ganho de capital observado na venda de ativos será contabilizado como receita para apuração de resultado do Fundo; entende-se por ganho de capital a diferença entre o preço de venda e o preço de aquisição do respectivo ativo, incluídas no pr...
	14.1.5. O Fundo deverá distribuir aos Cotistas no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados apurados, calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes, consubstanciado em balanço semestral encerrado no último dia útil do mês de...
	14.1.6. Fará jus aos rendimentos de que trata o parágrafo anterior os Cotistas titular da totalidade das Cotas do Fundo no fechamento do último Dia Útil do mês de encerramento do balanço semestral indicado no caput, de acordo com as contas de depósito...
	15º CAPÍTULO DAS VEDAÇÕES
	15.1. É vedado ao Administrador e ao Gestor, conforme o caso, direta ou indiretamente, em nome do Fundo:
	16º CAPÍTULO DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO
	16.1. Como regra geral, os rendimentos auferidos pela Carteira do Fundo não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda, exceto os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou variável, que se sujeitam as mesm...
	16.1.1. O imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o Imposto de Renda a ser retido na fonte, pelo Fundo, quando da distribuição dos rendimentos e ganhos de capital aos seus Cotistas.
	16.1.2. A Lei nº 8.668/93, conforme alterada pela Lei 9.779/99, estabelece que a receita operacional dos Fundos de Investimento Imobiliário não é tributada, desde que o Fundo não aplique recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporad...
	16.1.3. Nos termos da Lei nº 9.779/99, os FII são obrigados a distribuir a seus cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco) por cento dos lucros apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 3...
	16.1.4. As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro ...
	16.1.5. O Regulamento do Fundo garante a distribuição de lucros prevista no item 16.1.3., acima, sendo uma obrigação do Administrador fazer cumprir essa disposição, resguardada aprovação em Assembleia Geral de Cotistas para o reinvestimento dos lucros...
	16.1.6. O imposto de renda aplicável aos cotistas tomará por base determinados eventos financeiros que caracterizam o auferimento de rendimento e a sua consequente tributação, quais sejam, cessão, alienação, resgate ou amortização de Cotas, bem como a...
	16.2. Cotistas Residentes no Brasil. Os lucros do Fundo apurados segundo o regime de caixa, quando distribuídos pelo Fundo a qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de ...
	16.3. O imposto acima referido será considerado:
	16.3.1. Cotistas Não Residentes no Brasil. Aos cotistas residentes e domiciliados no exterior, por ingressarem recursos no Brasil por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução do CMN n.º 4.373/00 (“Cotistas Não Residentes”) é aplicável tratame...
	16.4. Tributação do IOF/TÍTULOS. O IOF-Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidação ou repactuação das Cotas do Fundo, limitado a um percentual do rendimento da operação, em função do prazo, conforme a ...
	16.5. Tributação do IOF/CÂMBIO. Conversões de moeda estrangeira para a moeda Brasileira, bem como de moeda Brasileira para moeda estrangeira, porventura geradas no investimento em Cotas, estão sujeitas ao IOF/Câmbio. Atualmente, não obstante a maioria...
	17º CAPÍTULO DISPOSIÇÕES FINAIS
	17.1. Legislação Aplicável. O presente Regulamento é elaborado com base na Instrução CVM nº 472/08 e demais normativos que dispõem sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos FII.
	17.1.1. As matérias não abrangidas expressamente por este Regulamento serão reguladas pela Instrução CVM nº 472/08 e demais regulamentações, conforme aplicável.
	17.1.2. Este Regulamento será regido e interpretado de acordo com a legislação da República Federativa do Brasil, sendo certo que eventuais divergências e/ou conflitos oriundos e/ou relacionados a este Regulamento, cumprimento ou interpretação de seus...
	17.2. Foro: Fica eleito o Foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Regulamento.
	18º CAPÍTULO DEFINIÇÕES
	18.1. Os termos abaixo listados, no singular ou no plural, terão os significados que lhes são aqui atribuídos quando iniciados com letra maiúscula no corpo deste Regulamento.
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